
 

 
 

DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO 
 

EDITAL N.º 282 DE 17 DE JUNHO DE 2013. 
 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, por meio da Secretaria Municipal de Recursos Humanos, nos termos dos 
Processos nº 13.428-9/2013, 13.427-1/2013, 13.423-0/2013, 13.421-4/2013, 13.418-0/2013, 13.416-4/2013, 13.415-6/2013, 
13.413-1/2013, 13.414-9/2013, 13.429-7/2013, 13.430-5/2013, 13.431-3/2013, 13.432-1/2013, 13.433-9/2013, 13.435-4/2013, 
13.439-6/2013, 13.440-4/2013, faz saber que realizará Concurso Público para provimento dos cargos adiante mencionados sob 
responsabilidade da CARLOS KIYOMITU MAKIYAMA SERVIÇOS, de acordo com as instruções abaixo.  

 

I - DOS CARGOS E DAS VAGAS 
 

1. O Concurso Público destina-se ao provimento dos cargos adiante discriminado, das vagas existentes e as que vierem a existir 
ou as que forem criadas durante o prazo de validade do Concurso. 

2. Os cargos, número de vagas, carga horária semanal, vencimentos e os requisitos para preenchimento são os estabelecidos 
na tabela que segue: 

 

2.1 

CARGO 

2.2 

VAGAS 

2.3 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

2.4 

SALÁRIO 

BASE R$ 

2.5 

AUX. 
TRANSP. 

2.6 

AUX. 

ALIMENTAÇÃO 

2.7 

REQUISITOS 

MÉDICO 

 PEDIATRA 

 (PLANTONISTA)  

01 
20 

Horas 
4.723,81 240,00 365,00 

-Ensino Superior Completo na área de Medicina. 

-Residência Médica ou Especialização na área do 
cargo proposto. 

-Registro no respectivo Conselho de Classe CRM. 

-Experiência mínima de 06 meses na área. 

MÉDICO 

FISIATRA  
01 

20 

Horas 
4.723,81. 240,00 365,00 

-Ensino Superior Completo na área de Medicina. 

-Residência Médica ou Especialização na área  

-Registro no respectivo Conselho de Classe CRM. 

-Experiência mínima de 06 meses na área. 

MÉDICO 

NEUROLOGISTA 
01 

20 

Horas 
4.723,81 240,00 365,00 

-Ensino Superior Completo na área de Medicina. 

-Residência Médica ou Especialização na área do 
cargo proposto. 

-Registro no respectivo Conselho de Classe CRM. 

-Experiência mínima de 06 meses na área. 

MÉDICO 

PSIQUIATRA 

(ADULTO) 

01 
20 

Horas 
4.723,81 240,00 365,00 

-Ensino Superior Completo na área de Medicina. 

-Residência Médica ou Especialização na área do 
cargo proposto. 

-Registro no respectivo Conselho de Classe CRM. 

-Experiência mínima de 06 meses na área. 

MÉDICO 

PSIQUIATRA 

(INFANTIL) 

01 
20 

Horas 
4.723,81 240,00 365,00 

-Ensino Superior Completo na área de Medicina. 

-Residência Médica ou Especialização na área do 
cargo proposto. 

-Registro no respectivo Conselho de Classe CRM. 

-Experiência mínima de 06 meses na área. 

MÉDICO 

LEGISTA 
01 

20 

Horas 
4.723,81 240,00 365,00 

-Ensino Superior Completo na área de Medicina. 

-Residência Médica ou Especialização na área do 
cargo proposto. 

-Registro no respectivo Conselho de Classe CRM. 

-Experiência mínima de 06 meses na área. 

MÉDICO 
CARDIOLOGISTA  

01 
20 

Horas 
4.723,81 240,00 365,00 

-Ensino Superior Completo na área de Medicina. 

-Residência Médica ou Especialização na área do 
cargo proposto. 

-Registro no respectivo Conselho de Classe CRM. 

-Experiência mínima de 06 meses na área. 



 

2.1 

CARGO 

2.2 

VAGAS 

2.3 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

2.4 

SALÁRIO 

BASE R$ 

2.5 

AUX. 
TRANSP. 

2.6 

AUX. 

ALIMENTAÇÃO 

2.7 

REQUISITOS 

MÉDICO 
CLÍNICO GERAL 

(UBS) 
01 

20 

Horas 
4.723,81 240,00 365,00 

-Ensino Superior Completo na área de Medicina. 

-Residência Médica ou Especialização na área do 
cargo proposto. 

-Registro no respectivo Conselho de Classe CRM. 

-Experiência mínima de 06 meses na área. 

MÉDICO 
CLÍNICO GERAL 
(PLANTONISTA)  

01 
24 

Horas 
5.668,58 240,00 365,00 

-Ensino Superior Completo na área de Medicina. 

-Residência Médica ou Especialização na área do 
cargo proposto. 

-Registro no respectivo Conselho de Classe CRM. 

-Experiência mínima de 06 meses na área. 

TÉCNICO DE  

ENFERMAGEM 
10 

40 

Horas 
2.255,14 240,00 365,00 

−Ensino médio completo e curso técnico 
profissionalizante, com registro no respectivo órgão 
de classe; 

−Experiência de 06 meses na área 

BIOLOGISTA  

(ANÁLISE CLINICA) 
02 

40 

Horas 
4.605,493 240,00 365,00 

-Ensino Superior completo em Ciências Biológicas 
com registro em órgão de classe.  

-Experiência mínima de 06 meses na área. 

TECNICO DE  

HIGIENE 

DENTAL 

12 
40 

Horas 
2.255,14 240,00 365,00 

-Ensino Médio completo com Técnico 
Profissionalizante e registro em órgão de classe.  

-Experiência mínima de 06 meses na área. 

TÉCNICO DE  

LABORATÓRIO 
01 

40 

Horas 
2.255,14 240,00 365,00 

-Ensino Médio completo com Técnico 
Profissionalizante e registro em órgão de classe 

-Experiência mínima de 06 meses na área. 

AUXILIAR DE 
LABORATÓRIO  

01 
40 

Horas 
1.368,43 240,00 365,00 

-Ensino Médio completo 

-Experiência mínima de 06 meses na área. 

TÉCNICO DE  

NECRÓPSIA  
01 

40 

Horas 
2.255,14 240,00 365,00 

-Ensino Médio completo com curso Técnico na área. 

-Experiência mínima de 01 ano na área. 

ASSISTENTE DE 
ADMINISTRAÇÃO 

(SAÚDE) 

03 
40 

Horas 
1.554,53 240,00 365,00 

-Ensino Médio completo. 

-Experiência mínima de 06 meses na área. 

AGENTE DE DEFESA 
CIVIL 

03 
40 

Horas 
1.535,66 240,00 365,00 

-Ensino Médio completo 

-Habilitação para direção de veículos automotores, 
categoria “D”. 

 

3. Os vencimentos mencionados nos itens 2.4, 2.5 e 2.6 deste capítulo referem-se ao mês de junho de 2013, respectivos as 
jornadas descritas, em caso de prestação de jornada reduzida, os vencimentos serão proporcionais.  

4. Os candidatos aprovados e nomeados estarão sujeitos ao Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais, Lei Complementar 
nº 499, de 22 de dezembro de 2010, alterações e demais normas aplicáveis ao funcionalismo público municipal, percebendo 
os vencimentos iniciais, consignados no item 2 deste Capítulo. 

5. A jornada de trabalho a ser cumprida estará sujeita à prestação da carga horária mencionada no quadro anterior, em turnos 
diurno ou noturno, podendo incidir em sábado, domingo e feriado, conforme o cargo, no âmbito da Prefeitura do Município 
de Jundiaí, de acordo com as necessidades e conveniências administrativas. 

5.1 Observadas os critérios de conveniência e necessidade a jornada referida no item 2.3 deste capítulo, poderá ser 
reduzida ou ampliada nos termos da lei. 

6. Será assegurada aos portadores de necessidades especiais a reserva de vaga neste Concurso Público, na proporção de 5% 
(cinco por cento) das vagas oferecidas e das que porventura vierem a ser criadas durante o prazo de validade do concurso. 
As frações decorrentes do cálculo do percentual, deverão ser elevadas até o 1º (primeiro) numero inteiro subsequente, 
desde que não ultrapasse o limite máximo de 20% das vagas oferecidas, conforme disposto no artigo 1º, § 3º, 4º da Lei nº 
7.784, de 02 de dezembro de 2011. 

6.1 Os candidatos portadores de necessidades especiais participarão do Certame em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que tange ao conteúdo, avaliação e critérios de aprovação das provas, data, horário, local de 
aplicação e à nota mínima exigida em cada etapa, nos termos do artigo 3º da Lei nº 4.420/94. 

6.2 Os portadores de necessidades especiais, quando da inscrição, deverão obedecer ao procedimento descrito no 
Capítulo II – DAS INSCRIÇÕES. 



 

6.3 As vagas reservadas aos portadores de necessidades especiais ficarão liberadas se não tiver ocorrido inscrição ou 
aprovação desses candidatos, nos termos do artigo 3º, § 2º, da Lei nº 4.420/94. 

7. Aos candidatos afrodescendentes fica assegurada reserva de vagas neste Concurso Público, na proporção de 20% (vinte por 
cento) das vagas oferecidas, em obediência ao disposto na Lei nº 5.745, de 14 de fevereiro de 2002 e alterações posteriores. 

7.1 Os candidatos afrodescendentes participarão do Certame em igualdade de condições com os demais candidatos, no 
que tange ao conteúdo e avaliação, nos termos do artigo 2º da Lei nº 5.745/02. 

7.2 As vagas reservadas aos afrodescendentes ficarão liberadas se não houver ocorrido inscrição ou aprovação desses 
candidatos, nos termos do artigo 2º, § 2º, da Lei nº 5.745/02. 

8. A coordenação, organização e aplicação do Concurso ficarão sob responsabilidade da empresa CKM Serviços, com a 
supervisão da Comissão Especial do Concurso. 

 

II - DAS INSCRIÇÕES 

 

1. As inscrições deverão ser efetuadas pela internet no endereço www.makiyama.com.br no período definido no cronograma 
do Anexo I deste Edital. 

1.1 Não será permitida inscrição pelos correios, fac-símile, condicional ou fora do prazo estabelecido. 

2. São requisitos para inscrição, o candidato: 

2.1 possuir, até a data da posse, os requisitos exigidos para o cargo pretendido; 

2.2 ter, até a data da posse, 18 anos completos; 

2.3 ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou cidadão português a quem foi concedida igualdade nas condições previstas no 
artigo 12, inciso II, § 1.º, da Constituição Federal de 1988; 

2.4 quando do sexo masculino, estar quite junto ao Serviço Militar, até a data da posse; 

2.5 estar em dia com as obrigações eleitorais; 

2.6 não registrar antecedentes criminais; 

2.7 não ter sido demitido ou exonerado do serviço público (federal, estadual ou municipal) em conseqüência de processo 
administrativo (justa causa ou a bem do serviço público); 

2.8 ser julgado apto em exame de sanidade física e mental, a cargo do Serviço Especializado em Engenharia de 
Segurança e Medicina do Trabalho da Prefeitura de Jundiai. 

2.9 conhecer e estar de acordo com as exigências contidas neste Edital. 

3. O valor correspondente à taxa de inscrição será de: 

 

 ESCOLARIDADE EXIGIDA VALOR (R$) 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO 45,00 

ENSINO SUPERIOR – (Área Médica) 80,00 

 

4. Para inscrever-se pela internet, o candidato deverá: 

4.1 acessar o site www.makiyama.com.br durante o período de inscrição, constante no Anexo I deste Edital; 

4.2 localizar, no site, o “link” correlato ao Concurso Público da Cidade Jundiaí; 

4.3 ler totalmente o edital e dar o seu aceite de todas as cláusulas e regras que o regem.; 

4.4 preencher total e corretamente a ficha de inscrição; 

4.5 imprimir o seu comprovante de inscrição; 

4.5.1 A Empresa C K.M Serviços e a Prefeitura de Jundiaí não fornecerão cópias do comprovante de inscrição ou 
número de inscrição para os candidatos que não imprimiram o seu comprovante no ato da inscrição. 

4.6 imprimir o boleto bancário; 

4.7 efetuar o pagamento da inscrição, em qualquer agência da rede bancária, observado o valor descrito no item 3 deste 
Capítulo, até a data-limite para encerramento das inscrições. 

4.7.1 Para o pagamento da taxa de inscrição somente poderá ser utilizado o boleto bancário gerado na inscrição até a 
data-limite do encerramento das inscrições. Atenção para o horário bancário. 

4.8 Às 23:00 min do último dia de inscrição, constante no Anexo I deste edital, a ficha de inscrição e a área para 
impressão da 2ª via do boleto não estarão mais disponibilizadas. 

4.9 A C. K.M Serviços e a Prefeitura do Município de Jundiaí não se responsabilizam por inscrições não efetivadas por 
motivos de queda na transmissão de dados ocasionadas por instabilidades, sinal fraco, dificuldades de acesso, ausência 
de sinal causadas por problemas na rede de computadores/internet. 

4.10 O candidato que tiver dificuldade em realizar a sua inscrição pela internet por qualquer um dos motivos citados no 
item 4.9 deverão no momento em que o problema ocorrer registrar uma ocorrência através do email: 
atendimento.jundiai@makiyama.com.br para análise. 

mailto:atendimento.jundiai@makiyama.com.br


 

4.11 Os candidatos que não registrarem a ocorrência na data e horário em que ocorreu o problema não terão seus pedidos 
avaliados. 

5. O candidato será responsável por qualquer erro e/ou omissão, bem como pelas informações prestadas na ficha de 
inscrição. 

6. O candidato que fizer qualquer declaração falsa, inexata ou, ainda, que não possa satisfazer todas as condições 
estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, em conseqüência, anulados todos os atos dela decorrentes, 
mesmo que aprovado nas provas e que o fato seja constatado posteriormente. 

7. Após a publicação do Edital das Inscrições Deferidas, não será permitida alteração ou troca do cargo apontado na ficha de 
inscrição. 

8. Caso o candidato realize mais de uma inscrição e efetue o pagamento será considerada para realização da prova a ultima 
inscrição realizada. 

9. No ato de inscrição, não serão solicitados os documentos comprobatórios do estabelecido no item 2 deste Capítulo, sendo 
obrigatória a sua comprovação quando da posse. 

10. A empresa C K M Serviços e a Prefeitura de Jundiaí não farão em nenhuma hipótese a devolução da taxa paga pelo 
candidato.  

11. O candidato que efetuar mais de uma vez o pagamento do mesmo boleto ou pagar mais de uma inscrição não terá o valor 
pago a mais  devolvido.  

12. O candidato portador de necessidades especiais deverá especificar, na ficha de inscrição, o tipo de deficiência de que é 
portador, informar de forma clara e detalhada as necessidades específicas para a realização da prova. Em caso de 
deficiência visual especificar a necessidade de um ledor, prova em braile ou ampliada (em caso de prova ampliada – 
especificar a fonte)  

12.1  O candidato deverá, ainda, protocolar até o último dia da inscrição que consta no Anexo I deste Edital, pessoalmente 
no Paço Municipal de Jundiaí, Setor de Protocolo, situado na Avenida da Liberdade, S/N – Térreo, a seguinte 
documentação:  
12.1.1  requerimento com a qualificação completa do candidato, bem como especificação do Concurso Público para o 

qual está inscrito, o cargo para o qual está concorrendo e a necessidade ou não de condições especiais para a 
realização da prova; 

12.1.2  laudo médico que ateste a espécie e o grau ou o nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência; 

12.1.3  o candidato que não atender o solicitado no subitem 12.1 não será considerado portador de necessidades 
especiais, não poderá impetrar recurso em favor de sua situação, bem como não terá sua prova especial 
preparada, seja qual for o motivo alegado. 

12.2  Os candidatos constantes da lista especial (portadores de necessidades especiais) serão convocados pela Prefeitura 
do Município de Jundiaí, para perícia médica, com finalidade de avaliação da compatibilidade das atribuições do 
cargo com a deficiência declarada. 

12.3  Será excluído do Concurso Público o candidato que tiver deficiência considerada incompatível com as atribuições do 
cargo. 

12.3.1 Será excluído da Lista Especial (portadores de necessidades especiais aprovados) o candidato que não tiver 
configurado a deficiência declarada (declarado não portador de necessidades especiais pelo órgão de saúde 
encarregado da realização da perícia), passando a figurar somente na Lista Geral. 

12.3.2 Serão consideradas deficiências aquelas conceituadas pela medicina especializada, de acordo com os padrões 
mundialmente estabelecidos e legislação aplicável à espécie, e que constituam inferioridade que implique em 
grau acentuado de dificuldade para integração social. 

12.3.3 Não serão considerados como deficiência os distúrbios passíveis de correção. 
12.4 Após o ingresso do candidato portador de necessidades especiais, a mesma não poderá ser argüida para justificar a 

concessão de readaptação do cargo, e de aposentadoria por invalidez. 
13. O candidato que se declarar afrodescendente deverá especificar na ficha de inscrição e deverá ser comprovada no ato da 

convocação para nomeação, mediante documentação hábil, compatível com o estereótipo. 
13.1 O candidato que não observar o disposto no item 12.1 não será considerado portador de necessidades especiais. 

 

III – DO JULGAMENTO DAS PROVAS  

1. A aplicação e correção das provas ficarão sob  responsabilidade da empresa C.K.M Serviços, que aplicará os critérios 
definidos neste Edital. 

2. Para os Cargos do Capítulo I - DOS CARGOS E DAS VAGAS as Etapas de Avaliação e as condições de habilitação estão 
descritas a seguir: 

 

 

 

 



 

2.1 - Quadro I:  

CARGOS ETAPAS CONDIÇÕES PARA HABILITAÇÃO 

MÉDICOS 

Etapa 001: Prova Objetiva 
Tipo: Classificatória e 
Eliminatória 

A- Estarão habilitados na Etapa 001 os candidatos que 
obtiverem nota igual ou maior que 50,00 na Prova 
Objetiva, os demais serão excluídos do Concurso 
Público. 

Etapa 002: Prova de Títulos 

Tipo: Classificatória 

A-Somente serão convocados para entrega dos títulos 
os candidatos que obtiverem nota igual ou maior que 
50,00 na Prova Objetiva. 

B- Nota final: Prova Objetiva + Nota de Título 

 
2.2 - Quadro II: 

CARGOS ETAPAS CONDIÇÕES PARA HABILITAÇÃO 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

BIOLOGISTA (ANÁLISE CLÍNICA) 

TECNICO DE HIGIENE DENTAL 

TÉCNICO DE LABORATÓRIO 

AUXILIAR DE LABORATÓRIO  

TÉCNICO DE NECRÓPSIA  

ASSISTENTE DE ADMINISTRAÇÃO  

AGENTE DE DEFESA CIVIL  

Etapa 001: Prova Objetiva 
Tipo: Classificatória e 
Eliminatória 

A- Estarão habilitados na Etapa 001 os candidatos que 
obtiverem nota igual ou maior que 50,00 na Prova 
Objetiva, os demais serão excluídos do Concurso 
Público. 

B- Nota final: Prova Objetiva 

 

IV - DAS PROVAS E PONTUAÇÕES - PROVA OBJETIVA: 

1. A Prova Objetiva será composta de questões de múltipla escolha, com 05 (cinco) alternativas cada uma, que seguirão como 
o conteúdo programático apresentado no Anexo II deste Edital. 

2. A prova objetiva tem nos quadros abaixo definido as disciplinas os itens, valoração e nota final que a compõem. 
 

Cargo Disciplinas  Itens 
Valor unitário dos 

itens 
Total 

MÉDICOS 

Conhecimentos Gerais 10 2,00 20,00 

Conhecimentos Específicos 20 4,00 80,00 

Nota Máxima da Prova Objetiva 100,00 pontos 

 

Cargo Disciplinas  Itens 
Valor unitário dos 

itens 
Total 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

BIOLOGISTA (ANÁLISE CLÍNICA) 

TECNICO DE HIGIENE DENTAL 

TÉCNICO DE LABORATÓRIO 

AUXILIAR DE LABORATÓRIO  

TÉCNICO DE NECRÓPSIA 

ASSISTENTE DE ADMINISTRAÇÃO 

AGENTE DE DEFESA CIVIL  

Língua Portuguesa 15 2,00 30,00 

Matemática 05 2,00 10,00 

Conhecimentos Gerais 10 2,00 20,00 

Conhecimentos Específicos 20 2,00 40,00 

Nota Máxima da Prova Objetiva 100,00 pontos 

 

3. Não serão publicadas as notas individuais por disciplina da Prova Objetiva. 

3.1 Caso o candidato deseje tomar conhecimento da sua pontuação fracionada de cada disciplina da Prova Objetiva deverá 
acessar o site www.makiyama.com.br e com o seu CPF acessar as suas pontuações. 

 

V - DA PRESTAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 

 

1. A Prova será realizada na cidade de Jundiaí, na data definida no cronograma do Anexo I deste Edital. 

2. A confirmação da data e as informações sobre horário e local para a realização da prova serão divulgadas oportunamente 
por meio de Edital de Convocação, na Imprensa Oficial do Município e nos sites www.makiyama.com.br e 
www.jundiai.sp.gov.br. 

 

http://www.jundiai.sp.gov.br/


 

3. Só será permitida a participação na prova na respectiva data, horário e no local constante no Edital de Convocação. 

4. A empresa C. K.M Serviços encaminhará um e-mail de Convocação para os candidatos que cadastrarem o e-mail na ficha de 
inscrição. 

4.1 Esta Convocação não tem caráter oficial, pois é meramente informativa, devendo o candidato acompanhar pela 
Imprensa Oficial do Município e nos sites www.makiyama.com.br e www.jundiai.sp.gov.br a publicação do respectivo 
Edital de Convocação. 

4.1.1 A empresa CK M Serviços não se responsabiliza por e-mail não recebidos e e-mail bloqueado por sistema anti-
spam e e-mail errado. 

5. Eventualmente, se, por qualquer motivo, o nome do candidato não constar do Edital de Convocação, mas for apresentado o 
respectivo comprovante de pagamento, efetuado nos moldes e prazos previstos neste Edital, o mesmo poderá participar 
deste Concurso Público, devendo preencher formulário específico. 

5.1 A inclusão de que trata este item 6 será realizada de forma condicional, sujeita a posterior verificação da regularidade 
da referida inscrição. 

5.2 Constatada a irregularidade da inscrição, a inclusão do candidato será automaticamente cancelada, sem direito a 
reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 

6. O Candidato deverá comparecer ao local designado para a prova, com antecedência mínima de 1(uma) hora, munido de: 

6.1 comprovante de inscrição; 

6.2 caneta de tinta azul ou preta, lápis preto n.º 2 e borracha macia; 

6.3 original de um dos seguintes documentos de identificação (dentro do prazo de validade, conforme o caso): Cédula de 
Identidade (RG) ou Carteira de Órgão ou Conselho de Classe ou Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou 
Certificado Militar ou Carteira Nacional de Habilitação expedida nos termos da Lei Federal n.º 9.503/97 ou Passaporte. 

7. O portão de acesso ao local de prova será fechado com 15 minutos de antecedência do horário de início da prova. 

8. Em nenhuma hipótese será permitida a entrada no local de prova após o fechamento dos portões. 

9. Os 15 minutos, que compreende entre o fechamento do portão e o início da prova, será disponibilizado para que a equipe 
de aplicação: 

9.1 Providencie a conferência dos documentos de identificações; 

9.2 Realoque candidatos locados em salas errada; 

9.3 Faça a distribuição dos Pacotes de Provas; 

9.4 Oriente candidatos que não identificaram seus locais de prova internamente; 

9.5 Resolva quaisquer outros problemas que surgirem antes do início da aplicação. 

10. Somente será admitido na sala de prova o candidato que apresentar um dos documentos discriminados no item 6.3 deste 
capítulo, desde que permita, com clareza, a sua identificação. 

11. Não será aceito protocolo ou cópia dos documentos citados, ainda que autenticada, ou qualquer outro documento 
diferente dos anteriormente definidos, inclusive carteira funcional de ordem pública ou privada. 

12. Não será admitido na sala de prova o candidato que se apresentar após o horário estabelecido para o seu início, porém a 
Comissão Organizadora do Concurso presente em comum acordo com a Coordenação do Concurso Público poderão tomar a 
decisão de ajustar/alterar o horário de início da Prova em função de intempérie da natureza, tumultos ou problemas 
causados por tráfego ou quaisquer evento de força maior que possa eventualmente causar transtornos a todos os 
candidatos no momento de abertura dos portões. 

13.  Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato, nem 
aplicação da prova fora do local, data e horários pré-estabelecidos. 

14. O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado, ou fizer alguma reclamação ou sugestão deverá procurar a 
sala de coordenação no local em que estiver prestando a prova e registrar uma ocorrência. 

15. Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação da prova em virtude de afastamento, por qualquer motivo, de 
candidato da sala de prova. 

16. Em caso de necessidade de amamentação durante a prova, a candidata deverá: 

a) Informar a Coordenação do Concurso Público com no mínimo 05 dias úteis de antecedência através de uma solicitação 
por escrito a necessidade de amamentar durante o período de prova; 

b) providenciar um acompanhante para o bebê; 

c) informar na solicitação citada neste item o nome e RG do acompanhante do bebê; 

d) a solicitação deverá ser protocolada na Prefeitura Municipal de Jundiaí, setor de protocolo prazo previsto no subitem “a” 
deste capítulo; 

16.1 No momento da amamentação, a candidata será acompanhada por um fiscal; 

16.2 Não haverá compensação do tempo de amamentação em relação à duração da prova da candidata. 

16.3 Não será estipulado um tempo mínimo de amamentação e nem o número de amamentações durante o período de 
prova, a freqüência e o tempo necessário são de inteira responsabilidade da candidata. 



 

16.4 Excetuada a situação prevista no item 16 deste capítulo, não será permitida a permanência de qualquer acompanhante 
nas dependências do local de realização da prova, podendo ocasionar inclusive a não participação do (a) candidato 
(a) no Concurso Público. 

17. Em hipótese alguma, haverá vistas ou revisão da prova. 

18. No ato da realização da Prova Objetiva, o candidato receberá o Caderno de Questões e a Folha Definitiva de Respostas. 

18.1 O candidato deverá transcrever as respostas para a Folha Definitiva de Respostas, com caneta de tinta azul ou preta, 
bem como assinar no campo apropriado. 

18.2 A Folha Definitiva de Respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é o único documento válido 
para a correção e deverá ser entregue no final ao fiscal de sala, juntamente com o Caderno de Questões. 

18.3 O caderno de questões será disponibilizado no site www.makiyama.com.br durante o período aberto a recursos para 
consulta, mediante o número de inscrição e CPF do candidato. 

18.4 Após a finalização do período de recurso o caderno de questões será retirado do site www.makiyama.com.br e não 
serão fornecidas cópias do caderno de questões. 

18.5 Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem questão não respondida ou que contenha 
mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta, na Folha Definitiva de Respostas. 

18.6 Na Folha Definitiva de Resposta não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à 
assinatura, pois qualquer marca poderá ser lida pelas leitoras ópticas, prejudicando o desempenho do candidato. 

18.7 Em hipótese alguma haverá substituição da Folha Definitiva de Respostas por erro do candidato. 

19. A pontuação relativa à(s) questão (ões) eventualmente anulada(s) será atribuída a todos os candidatos presentes à prova. 

20. Em hipótese de haver publicação de alternativa errada no gabarito a banca se reserva no direito de proceder à retificação 
do gabarito, além de publicar a justificativa.  

21. A banca se reserva no direito de retificar o gabarito na hipótese de haver publicado alternativa errada, devendo para isto 
publicar a correção e sua justificativa. 

 

VI - DA PROVA DE TÍTULOS PARA OS CARGOS DE MÉDICOS  
 

1. A Prova de títulos será classificatória. 

2. Serão entregues e avaliados apenas os títulos dos candidatos habilitados na Prova Objetiva de acordo com o Capítulo III – 
DO JULGAMENTO DAS PROVAS. 

3. Os pontos alcançados na Prova de Títulos serão somados ao total de pontos da Prova Objetiva. 
4. A pontuação máxima dos Títulos por candidato será de 10 pontos. 
5. Para cada Modalidade de título será considerado apenas um título. 

5.1 O candidato que entregar mais de um título por modalidade terá apenas 01 deles pontuado. 
6. Para o candidato com Título de Doutor não será pontuado nenhuma outra Modalidade de título apresentado. 
7. Nenhum título de Graduação, extensão universitária ou Residência Médica será pontuado. 
8. O(s) diploma(s) de Mestre e Doutor deverá (ão) ser expedido(s) por instituição oficial de ensino devidamente reconhecida 

pelo Ministério da Educação (MEC). 
9. Não serão aceitas declarações ou atestados de conclusão de curso ou das respectivas disciplinas exceto na Modalidade 

Doutorado. 
10. Somente serão aceitos Diplomas e ou Certificados de Conclusão de curso de pós-graduação juntamente com o Histórico 

Escolar que discrimine detalhadamente a carga horária explícita no documento e todas as disciplinas cursadas. 
10.1 Não serão considerados como histórico escolar, resumo do histórico impresso no próprio certificado ou diploma. 
10.2 O histórico escolar deverá estar em papel timbrado da instituição e assinado pelo responsável da instituição. 
10.3 Caso a instituição que forneceu o Certificado ou Diploma não fornecer histórico detalhado a mesma deverá fornecer 

uma declaração informando que não fornece histórico detalhado ao aluno e o mesmo deverá vir anexado ao 
Certificado ou Diploma entregue. 

11. Os diplomas ou Certificados de conclusão de cursos expedidos em língua estrangeira, somente serão considerados se 
devidamente traduzidos e revalidados por Instituição competente, na forma da legislação vigente. 

12. Não serão considerados título de Pós Graduação Lato Sensu os Diplomas, Certificados ou Declarações de Extensão 
Universitária  independente do número de horas cursadas. 

13. Certificados /Diplomas de Residência Médica não serão pontuados. 
14. Quadro de valoração dos títulos: 

 

MODALIDADE DE TÍTULOS 

VALOR 
UNITÁRIO 

(pontos) 

COMPROVANTES 

a) STRICTU SENSU - Título de Doutor na Área 
em que concorre ou em área relacionada, 
concluído até a data da apresentação dos 
títulos. 

10,00 

 Diploma devidamente registrado ou Ata da 
apresentação da defesa de tese, ou 
declaração/certificado de conclusão de curso 
expedido por instituição oficial, em papel timbrado da 
instituição, contendo data, assinatura e nome do 

http://www.makiyama.com.br/
http://www.makiyama.com.br/


 

responsável pelo documento e reconhecido pela 
AMB, CFM e CNRM. 

b) STRICTU SENSU - Título de Mestre na área 
em que concorre ou em área relacionada, 
(desde que não seja pontuado o título de 
Doutor), concluído até a data da 
apresentação dos títulos. 

6,00 

 Diploma devidamente registrado ou Ata da 
apresentação da dissertação de mestrado, ou 
declaração/certificado de conclusão de curso 
expedido por instituição oficial, em papel timbrado da 
instituição, contendo data, assinatura e nome do 
responsável pelo documento e reconhecido pela 
AMB, CFM e CNRM. 

c) LATO SENSU - Título de Pós – Graduação - 
duração mínima de 432 horas/aula (que 
equivale a 360 horas cheias) 

3,00 

 Diploma Pós Graduação devidamente registrado pelo 
órgão expedidor ou declaração/certificado de 
conclusão de curso expedido por instituição oficial, 
em papel timbrado da instituição, contendo data, 
assinatura e nome do responsável pelo documento. 

 
15. A data da entrega dos títulos será divulgada em edital próprio.  
16. As cópias reprográficas dos títulos deverão estar autenticadas. 
17. As copias de títulos não autenticadas não serão consideradas para pontuação. 
18. A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial por ocasião da 

nomeação, acarretarão a nulidade da inscrição com todas as suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas de ordem 
administrativa, cível ou criminal. 

19. Somente serão considerados os títulos citados no quadro de valoração dos títulos constante no item 14 deste capítulo. 
20. Não serão consideradas as cópias reprográficas dos títulos apresentadas, por qualquer forma, fora do dia e horário definido 

no Edital de convocação para entrega de Títulos.  
21. As cópias reprográficas autenticadas dos títulos deverão ser entregues em envelope identificado com o cargo, nome e 

número de inscrição do candidato, conforme modelo abaixo: 
 

CONCURSO PÚBLICO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. 

CARGO: 

NOME DO CANDIDATO: 

INSCRIÇÃO N°: 

 
21.1 O candidato deverá entregar em um envelope os títulos à serem analisados. 
21.2 O responsável pelo recebimento do envelope com os títulos deverá: 
 Na presença do candidato numerar o nº de folhas frente e verso constantes no envelope.  
 Solicitar ao candidato que rubrique todas as folhas do envelope. 
21.3  Após a conferência do número de folhas o responsável pelo recebimento, deve lacrar o envelope na presença do 

candidato. 
21.4 A Empresa C.K.M Serviços não fornecerá no dia da entrega dos títulos, envelope ou cola para acondicionar os títulos; 
21.5 Não serão aceitos títulos fora dos envelopes; 
21.6 Não serão aceitos envelopes sem a identificação constante no item 21 deste capítulo; 
21.7 Não serão aceitos envelopes entregues por terceiros. 
21.8 Não será permitida a entrega de documentos ao candidato por terceiros na data e horário estipulado no Edital de 

Convocação.  
21.9 O candidato ao entregar envelope contendo título deverá assinar a lista de entrega e informar o nº de folhas 

constante no envelope; 
21.10 Os títulos entregues dentro do envelope serão conferidos posteriormente pela banca avaliadora; 
21.11 A Banca procederá à abertura dos envelopes em presença de 03 testemunhas; 
21.12 Será fornecido ao candidato um protocolo de entrega.  

22. Artigos, publicações, participações em bancas em Congressos e outros tipos de titulação entregues não serão pontuados. 
23. Não serão aceitos protocolos de documentos referentes a títulos e nem declarações escolares justificando a ausência do 

título. 
24. Não haverá segunda chamada para entrega dos títulos, qualquer que seja o motivo de impedimento do candidato que não 

entregou as cópias dos títulos no dia e horário determinado no Edital de convocação para Entrega de Títulos.  
 

VII - DOS PROCEDIMENTOS DE SEGURANÇA 

 

1. Durante a realização da prova objetiva não será permitida a comunicação entre candidatos, bem como consulta a livros, 
revistas, folhetos e anotações; o uso de calculadoras, ou outros instrumentos de cálculo, máquina fotográfica, gravador ou 
qualquer outro receptor de mensagens. Não será autorizado o uso de boné, boina, chapéu, gorro, lenço ou qualquer outro 
acessório que impeça a visão total das orelhas do candidato. Não será permitido também o uso de óculos escuros, sendo 
eliminado do concurso o candidato que descumprir estas determinações. 



 

2. Não será permitido aos candidatos durante o período de permanência no local de prova o uso de objetos eletrônicos como 
aparelhos celulares, Pager, Notebook, Tablet, Ipod, Ipad, Iphone, e outros aparelhos que permitam a comunicação de 
informações e dados.  

a.   Os candidatos que portarem algum dos objetos relacionados no item 2 deverão mantê-los desligados e com a bateria 
retirada do aparelho; e disposto sobre a mesa e visível ao aplicador ou fiscal da sala. 

b.   O candidato que se recusar a seguir o procedimento descrito no sub-item “a” deste item,  será retirado da sala de prova 
e consequentemente eliminado do concurso. 

c.   O candidato que for identificado portando um dos aparelhos citados no item 2 durante a prova ou nos corredores e 
banheiros mesmo que desligados será eliminado do concurso. 

3. O candidato somente poderá retirar-se do local de aplicação da prova depois de transcorrida 01 (uma) hora e 30 (trinta) 
minutos do início da prova. 

4. O candidato não poderá ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento de um fiscal. 
5. Será excluído do Concurso Público o candidato que: 

a.   apresentar-se após o horário estabelecido para o fechamento do portões; 
b.   não comparecer à uma das provas, conforme convocação oficial seja qual for o motivo alegado; 
c.   não apresentar o documento de identidade conforme previsto no item 6.3 do Capítulo V – Da Prova Objetiva; 
d.   ausentar-se da sala ou local de prova sem o acompanhamento de um fiscal; 
e.   for surpreendido em comunicação com outras pessoas; 
f.   estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico de comunicação; 
g.   lançar mão de meios ilícitos para executar a prova; 
h.   fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer material que não o fornecido pela empresa CKM 

Serviços ; 
i.   não devolver ao fiscal o Caderno de Questões,  Folha de Respostas,  Folhas de Rascunho ou qualquer outro material de 

aplicação da prova; 
j.   perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 
k.   agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe encarregada da prova. 

 
VIII - CLASSIFICAÇÃO FINAL 
 
1. Os candidatos aprovados serão classificados por ordem classificatória da pontuação final. 
2. Os candidatos classificados serão enumerados em 03 listas específicas, sendo uma geral (todos os candidatos aprovados), 

uma especial, para os portadores de necessidades e outra para os candidatos afrodescendentes, que serão publicadas na 
Imprensa Oficial do Município e nos sites www.makiyama.com.br e www.jundiai.sp.gov.br. 

3. A Lista Preliminar Especial (portadores de necessidades especiais aprovados) será publicada em ordem alfabética, sendo 
concedidos 5 (cinco) dias, a partir da data da publicação, para que os interessados retirem o formulário para a perícia 
médica no local indicado. 
3.1 A perícia médica será realizada pela Prefeitura do Município de Jundiaí, para verificação da compatibilidade da 

deficiência com o exercício das atribuições do cargo, por especialista na área de deficiência de cada candidato, 
devendo o laudo ser proferido no prazo de 5 (cinco) dias contados do respectivo exame. 

3.2 Quando a perícia concluir pela inaptidão do candidato, constituir-se-á, no prazo de 5 (cinco) dias, junta médica para 
nova inspeção, da qual poderá participar profissional indicado pelo interessado. 

3.3 A indicação do profissional pelo interessado deverá ser feita no prazo de 5 (cinco) dias, contados da ciência do laudo 
referido no item anterior. 

3.4 A junta médica deverá apresentar conclusão no prazo de 5 (cinco) dias, contados da realização do exame. 
3.5 Não caberá qualquer recurso da decisão proferida pela junta médica, nos termos da Lei nº 4.420/94. 
3.6 Findo o prazo estabelecido no item anterior, serão publicadas as Listas de Classificação Final Geral e Especial, das quais 

serão excluídos os portadores de necessidades especiais considerados inaptos na inspeção médica. 
3.7 O candidato cuja deficiência não for configurada constará apenas da Lista de Classificação Final Geral. 
3.8 Não ocorrendo inscrição no Concurso Público ou aprovação de candidatos portadores de necessidades especiais, será 

elaborada somente a Lista de Classificação Final Geral. 
3.9 O percentual de vagas reservado aos portadores de necessidades especiais será revertido para aproveitamento de 

candidatos da Lista de Classificação Final Geral, se não houver inscrição, aprovação ou ainda se o número de aprovados 
portadores de necessidades especiais não atingir o limite a eles reservado. 

4. A Lista dos candidatos afrodescendentes será publicada em ordem de classificação. 
4.1 Não ocorrendo inscrição no Concurso Público ou aprovação de candidatos afrodescendentes, será elaborada somente 

a Lista de Classificação Final Geral. 
4.2 O candidato cuja afrodescendência não for caracterizada, conforme Decreto nº 18.667, de 10 de maio de 2002, 

constará apenas da Lista de Classificação Final Geral. 
4.3 O percentual de vagas reservado aos candidatos afrodescendentes será revertido para aproveitamento de candidatos 

da Lista de Classificação Final Geral, se não houver inscrição, aprovação ou ainda se o número de candidatos 
afrodescendentes aprovados não atingir o limite a eles reservado. 

 



 

IX - DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
 

1. Em caso de igualdade da pontuação final, serão aplicados, sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao 
candidato: 
1.1 com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/2003, entre si e frente aos 

demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 
1.2 obtiver maior número de acertos nas questões de Conhecimentos Específicos, quando houver; 
1.3 obtiver maior número de acertos nas questões de Língua Portuguesa, quando houver; 
1.4 for mais idoso dentre os candidatos com idade inferior a 60(sessenta) anos. 
 

X - DOS RECURSOS 
 

1. O prazo para interposição de recurso será de 02 (dois) dias úteis contados da data da publicação do ato que deu origem, ou 
seja, a data da publicação do ato e o dia seguinte. 

2. Admitir-se-á um único recurso por candidato e de forma individualizada, 01 (um) recurso para a questão objeto de 
controvérsia e em 02 (duas) vias de igual teor (original e cópia). 

3. O recurso deverá ser protocolado, no Paço Municipal de Jundiaí, Setor de Protocolo, situado na Avenida da Liberdade, s/n – 
Térreo, com as seguintes especificações: 

 nome do candidato; 

 número de inscrição; 

 número do documento de identidade; 

 cargo para o qual se inscreveu; 

 a fundamentação ou o embasamento, com as devidas razões do recurso; 

 a questão objeto de controvérsia, de forma individualizada. 
4. O recurso deverá estar digitado ou datilografado e assinado, não sendo aceito recurso interposto por fac-símile (fax), telex, 

internet, telegrama ou outro meio não especificado neste Edital. 
5. Os recursos recebidos serão encaminhados à empresa C K M Serviços para análise e manifestação a propósito do argüido, 

após o que serão devolvidos à Comissão constituída pela Prefeitura do Município de Jundiaí para decisão, respeitado o 
prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

6. A resposta ao recurso interposto será objeto de publicação na Imprensa Oficial do Município e nos sites 
www.makiyama.com.br e www.jundiai.sp.gov.br. 

7. No caso de provimento de recurso interposto dentro das especificações, poderá, eventualmente, alterar a nota/classificação 
inicial obtida pelo candidato para uma nota/classificação superior ou inferior ou ainda poderá ocorrer à desclassificação do 
candidato que não obtiver nota mínima exigida para habilitação. 

8. Será indeferido o recurso interposto fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital. 
9. Não haverá, em hipótese alguma, vistas ou revisão das provas. 
10. A Banca Examinadora constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberá 

recursos adicionais. 

 

XI - DO EXAME MÉDICO ADMISSIONAL  

 

1. A convocação dos candidatos aprovados obedecida à ordem das listas classificatórias, dentro da necessidade de suprimento 
de vagas, será feita por meio de Edital que será publicado na Imprensa Oficial.   

2. Ser julgado apto em exame de sanidade física e mental, a cargo do Serviço de Medicina do Trabalho, segundo normas 
técnicas estabelecidas. 

3. No exame de sanidade física e mental, observar-se-á a compatibilidade do candidato com as atribuições do cargo, inclusive 
sob o aspecto psicológico. 

4. Na avaliação do perfil psicológico, poderá a Administração valer-se da aplicação de testes e técnicas reconhecidas pelos 
conselhos federal e regional de psicologia. 

5. A não aprovação no exame admissional implica na desclassificação do concurso público. 

 
XII - DA NOMEAÇÃO 

 
1. O candidato nomeado será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e demais normas aplicáveis ao 

funcionalismo público municipal.  
2. Por ocasião da nomeação, deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

 01 foto 3x4; 

 Carteira de Identidade (cópia reprográfica); 

 Cadastro de Pessoa Física (cópia reprográfica); 

 PIS/PASEP (cópia reprográfica); 



 

 Título de Eleitor e comprovante de haver votado na última eleição – 2 turnos, conforme o caso (cópia reprográfica); 

 Certificado de Reservista (cópia reprográfica); 

 Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento se for casado, ou de Casamento com Averbação, se for separado 
judicialmente (cópia reprográfica); 

 Carteira de Vacinação de filhos menores de 05 anos; 

 Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos e dos maiores de 21 e menores de 24 anos que estejam cursando 
universidade e dos filhos deficientes de qualquer idade (cópia reprográfica); 

 Certidão de Antecedentes Criminais expedida pela Secretaria de Segurança Pública; 

 Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso (cópia autenticada); 

 Registro no respectivo Conselho Regional de Classe do Estado de São Paulo; 

 Outros documentos que a Prefeitura do Município de Jundiaí julgar necessário. 
3. Para efeito de sua nomeação, fica o candidato sujeito à aprovação em exame médico admissional segundo a natureza e 

especificidade do cargo e à apresentação, no prazo legal, dos documentos que lhe foram exigidos. 
4. As convocações para provimento das vagas serão feitas por meio de publicação na Imprensa Oficial do Município, não 

podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
 

XIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

1. A Prefeitura do Município de Jundiaí reserva-se o direito de proceder às nomeações em número que atenda ao interesse e 
às necessidades do serviço, de acordo com a disponibilidade orçamentária e os cargos vagos existentes ou a vagarem, 
durante o período de validade do Concurso Público.  
1.1 A aprovação e a classificação definitiva geram para o candidato apenas a expectativa de direito à nomeação. 

2. A inscrição do candidato implicará estar de acordo e ter a completa ciência das normas e condições estabelecidas neste 
Edital e das normas legais pertinentes, sobre as quais não poderá alegar desconhecimento. 

3. A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial por ocasião da 
nomeação, acarretarão a nulidade da inscrição com todas as suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas de ordem 
administrativa, cível ou criminal. 

4. O prazo de validade deste Concurso Público será de 02 (dois) anos, contado da sua homologação, podendo ser prorrogado, 
a critério da Prefeitura do Município de Jundiaí, uma única vez e por igual período.  

5. Caberá ao Prefeito Municipal a homologação dos resultados deste Concurso Público. 
6. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atualizações ou retificações, enquanto não consumada a providência ou 

evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em Edital ou Aviso a ser publicado na Imprensa Oficial 
do Município e nos sites www.makiyama.com.br e www.jundiai.sp.gov.br. 

7. As informações sobre o presente Concurso Público, até a publicação da classificação final, serão prestadas pela empresa C K 
M Serviços, por meio do email: atendimento.jundiai@makiyama.com.br e na Internet, no site www.makiyama.com.br, 
sendo que após a competente homologação serão de responsabilidade da Prefeitura do Município de Jundiaí. 

8. Em caso de alteração de algum dado cadastral, até a emissão da classificação final, o candidato deverá requerer a 
atualização à empresa C K M Serviços, após o que e durante o prazo de validade deste Certame junto à Prefeitura do 
Município de Jundiaí, Setor de Protocolo, no horário das 8 às 17 horas. 

9. A Prefeitura do Município de Jundiaí e a empresa C K M Serviços se eximem das despesas com viagens e estadas dos 
candidatos para comparecimento em quaisquer das fases deste Concurso Público. 

10. A empresa C K M Serviços não emitirá Declaração de Aprovação no Certame, pois a própria publicação na Imprensa Oficial 
do Município e nos sites www.makiyama.com.br e www.jundiai.sp.gov.br é documento hábil para fins de comprovação da 
aprovação. 

11. Todas as convocações, avisos e resultados oficiais, referentes a este Concurso Público, serão publicados na Imprensa Oficial 
do Município e nos sites www.makiyama.com.br e www.jundiai.sp.gov.br, sendo de inteira responsabilidade do candidato o 
seu acompanhamento, sobre os quais não poderá alegar desconhecimento. 

12. O candidato deverá manter atualizado seu endereço, e-mail e telefone, desde a inscrição até a publicação da classificação 
definitiva, na empresa C. K. M. Serviços, e após a homologação na Secretaria Municipal de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Jundiaí, para futuras convocações. 

13. A Prefeitura do Município de Jundiaí e a empresa C K M Serviços não se responsabilizam por eventuais prejuízos ao 
candidato decorrentes de: 

a) endereço não atualizado; 
b) endereço de difícil acesso; 
c) correspondência devolvida pela ECT por razões diversas de fornecimento e/ou endereço errado do candidato; 
d) correspondência recebida por terceiros. 

14. O candidato que recusar o provimento do cargo deverá manifestar sua desistência por escrito, sendo excluído tacitamente 
do Concurso Público. 

15. Os questionamentos relativos a casos omissos ou duvidosos serão julgados pela Comissão da Prefeitura do Município de 
Jundiaí. 

16. Decorridos 120 (cento e vinte) dias da homologação e não caracterizando qualquer óbice, é facultada a incineração da prova 
e demais registros escritos, mantendo-se, porém, pelo prazo de validade do Concurso Público, os registros eletrônicos. 



 

17. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações ou acréscimos, enquanto não consumada a providência ou evento 
que lhes disserem respeito, ou até a data da convocação dos candidatos para a prova correspondente, circunstância que 
será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado no Mural de Avisos da Prefeitura e nos sites www.makiyama.com.br e 
www.jundiai.sp.gov.br. 

18. Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer tempo, a Prefeitura do Município de Jundiaí poderá anular a 
inscrição, prova(s) ou nomeação do candidato, desde que sejam verificadas falsidades de declaração ou irregularidade nos 
Certames. 

19. As situações intempestivas não previstas em Edital e que possam ocorrer no dia da aplicação da prova objetiva serão 
decididas pela Comissão Especial do Concurso em comum acordo com a Comissão Organizadora do Concurso no momento 
de sua ocorrência, preservando sempre a lisura e a imparcialidade do Processo. 

20. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial do Concurso. 
 
 
 

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital que será publicado na Imprensa Oficial do Município 
e afixado no local de costume. 

 
 
 
 
 
 

MARY C. F. MARINHO 
Secretária Municipal de Recursos Humanos 

 
 
 

Publicado na Imprensa Oficial do Município e Registrada na Secretaria Municipal de Recursos Humanos aos dezessete dias do 
mes de junho do ano de dois mil treze. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

ANEXO I - CRONOGRAMA  
Este cronograma é uma previsão de datas, sendo obrigação do candidato acompanhar através do site www.makiyama.com.br possíveis  

EVENTO PERÍODO/DATA 

Divulgação e Publicação do Edital de Concurso 18/06/2013 

Período de Recebimento das Inscrições 

18/06/2013 a 21/07/2013 

Período de Entrega da Documentação para os Portadores de Deficiências 

Último dia para pagamento do boleto referente à taxa de inscrição 22/07/2013 

Período de Alteração de dados cadastrais  18/06/2013 a 22/07/2013 

Período de Avaliação do Banco de Inscritos: 23/07/2013 a 03/08/2013 

Divulgação e Publicação das Inscrições Deferidas e Indeferidas 06/08/2013 

Período de Recurso contra as Inscrições Indeferidas 07 e 08/08/2013 

Período de avaliação do s recursos contra as inscrições Indeferidas: 08/08/2013 a  15/08/2013 

Divulgação e Publicação do Resultado dos eventuais Recursos contra o Indeferimento das 
Inscrições 

16/08/2013 

Divulgação e Publicação do Edital de Convocação para a Prova Objetiva e CCI ( Cartão de 
Confirmação de Inscrição ) 

Aplicação da Prova Objetiva  25/08/2013 

Divulgação e Publicação dos Gabaritos da prova Objetiva  

27/08/2013 

Divulgação do Caderno de Prova 

Período de Recurso contra os Gabaritos Preliminares das Provas Objetivas  28/08/2013 e 29/08/2013 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.makiyama.com.br/


 
 

ANEXO II – CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS 

 

AS BIBLIOGRAFIAS SUGERIDAS PODERÃO SER UTILIZADAS PELAS BANCAS REALIZADORAS DAS QUESTÕES, MAS ESTE REFERENCIAL NÃO RETIRA O DIREITO DA 

BANCA DE SE EMBASAR EM ATUALIZAÇÕES, OUTROS TÍTULOS E PUBLICAÇÕES NÃO CITADAS NESTA BIBLIOGRAFIA.  

ESTA BIBLIOGRAFIA TEM APENAS O CARÁTER ORIENTADOR. 

 

As provas serão elaboradas com base nas Regras Ortográficas vigente, considerando que as novas regras do acordo ortográfico, 
serão obrigatórias no Brasil, em caráter definitivo, a partir de Janeiro de 2015. 

 

MÉDICO CARDIOLOGISTA  

CONHECIMENTOS GERAIS E ATUALIDADES  

Conhecimentos marcantes do cenário cultural, político, científico, econômico e social no Brasil e no mundo. Princípios de 
organização social, cultural, meio ambiente, política e econômica brasileira. Análise dos principais conflitos nacionais e mundiais. 
Assuntos de interesse geral - nacional ou internacional - amplamente veiculados, nos últimos dois anos, pela imprensa falada ou 
escrita de circulação nacional ou local - rádio, televisão, jornais, revistas e/ou internet. 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

Fundamentos do SUS. Diretrizes e bases da implantação do SUS.. Regulamento técnico da Atenção ás Urgências (Diretrizes 
Gerais e Componentes da Rede Assistencial). Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Epidemiologia, história 
natural e prevenção de doenças. Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde – Vigilância em Saúde. Indicadores de nível 
de saúde da população. Políticas de descentralização e atenção primária á Saúde. Doenças de notificação compulsória no Estado 
de São Paulo. Preenchimento de receitas médicas. 

- Lei Orgânica do Município de Jundiaí – Capítulo sobre Saúde. 

- O SUS pode ser seu melhor plano de saúde - Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor. 

- CARTILHA: ABC DO SUS - Doutrinas e Princípios - Ministério da Saúde - Secretaria Nacional de Assistência à Saúde 

- Cartilha “Entendendo o SUS” – Ministério da Saúde. 

- O SUS de A a Z : garantindo saúde nos municípios / Ministério da Saúde, Conselho Nacional das Secretarias Municipais de 
Saúde. – 3. ed. – Brasília : Editora do Ministério da Saúde, 2009. 

- HumanizaSUS – Política Nacional de Humanização - A Humanização como Eixo Norteador das Práticas de Atenção e Gestão em 
Todas as Instâncias do SUS – Ministério da Saúde, 2004. 

- Constituição Federal (artigos 196 a 200)  

- Lei 8.080, de 19/9/91990 (com suas alterações) - Lei orgânica da Saúde que dispõe sobre as condições para a promoção, 
proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências.  

- Lei 8.142, de 28/12/1990 - Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as 
transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências.  

- Portaria 2.203, de 05/11/1996 - Aprova a Norma Operacional Básica (NOB 01/96), que redefine o modelo de gestão do Sistema 
Único de Saúde.  

- Portaria 373, de 27/2/2002 - Aprovar, na forma do Anexo desta Portaria, a Norma Operacional da Assistência à Saúde – NOAS-
SUS 01/2002.  

- Resolução 399, de 22/2/2006 - Divulga o Pacto pela Saúde 2006 – Consolidação do SUS e aprova as diretrizes operacionais do 
referido pacto. 

Anatomia, Fisiologia e Semiologia do Aparelho Cardiovascular. Cardiologia Preventiva; Avaliação propedêutica do paciente; 
Métodos Diagnósticos: Eletrocardiografia, Ecocardiografia, Medicina Nuclear, Hemodinâmica, Ressonância Magnética, 
Cardiopatias Congênitas Cianóticas e Acianótica: Diagnóstico e Tratamento. Hipertensão Arterial. Doença Coronariana. Doença 
Reumática. Valvulopatias: Diagnóstico e Tratamento. Miocardiopatias: Diagnóstico e Tratamento. Insuficiência Cardíaca. 
Insuficiência Cardíaca Congestiva. Doença de Chagas. Morte Súbita; Parada Cardiovascular; Arritmias Cardíacas: Diagnóstico e 
Tratamento. Marca passos Artificiais. Ressuscitação Cardiopulmonar; Síncope; Endocardite Infecciosa. Hipertensão Pulmonar. 
Sincope. Doenças do Pericárdio. Doença da Aorta. Embolia Pulmonar. Cor pulmonale. Doença Cardiovascular Aterosclerótica; 
Hipertensão arterial sistêmica; Miocardiopatias; Pericardites; Valvulopatias; Cardiopatias Congênitas; Doença Cardiovascular em 
Populações Especiais – Idosos, Gestantes e Mulheres. Programa Nacional de Atenção a Hipertensão Arterial e Diabetes Mellitus. 
Terapia intensiva cardiológica neonatal. Bases para a indicação do tratamento cirúrgico em cardiologia pediátrica e cardiopatias 
congênitas. Pós-operatório imediato e tardio em cardiologia pediátrica e cardiopatias congênitas. Cardiomiopatias na infância e 
adolescência. Aspectos respiratórios e hematológicos de interesse em cardiologia pediátrica e cardiopatias congênitas. 
Cardiologia preventiva na infância e adolescência. 

MÉDICO NEUROLOGISTA 

CONHECIMENTOS GERAIS E ATUALIDADES  

Conhecimentos marcantes do cenário cultural, político, científico, econômico e social no Brasil e no mundo. Princípios de 
organização social, cultural, meio ambiente, política e econômica brasileira. Análise dos principais conflitos nacionais e mundiais. 



 

Assuntos de interesse geral - nacional ou internacional - amplamente veiculados, nos últimos dois anos, pela imprensa falada ou 
escrita de circulação nacional ou local - rádio, televisão, jornais, revistas e/ou internet. 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

Fundamentos do SUS. Diretrizes e bases da implantação do SUS.. Regulamento técnico da Atenção ás Urgências (Diretrizes 
Gerais e Componentes da Rede Assistencial). Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Epidemiologia, história 
natural e prevenção de doenças. Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde – Vigilância em Saúde. Indicadores de nível 
de saúde da população. Políticas de descentralização e atenção primária á Saúde. Doenças de notificação compulsória no Estado 
de São Paulo. Preenchimento de receitas médicas. 

- Lei Orgânica do Município de Jundiaí – Capítulo sobre Saúde. 

- O SUS pode ser seu melhor plano de saúde - Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor. 

- CARTILHA: ABC DO SUS - Doutrinas e Princípios - Ministério da Saúde - Secretaria Nacional de Assistência à Saúde 

- Cartilha “Entendendo o SUS” – Ministério da Saúde. 

- O SUS de A a Z : garantindo saúde nos municípios / Ministério da Saúde, Conselho Nacional das Secretarias Municipais de 
Saúde. – 3. ed. – Brasília : Editora do Ministério da Saúde, 2009. 

- HumanizaSUS – Política Nacional de Humanização - A Humanização como Eixo Norteador das Práticas de Atenção e Gestão em 
Todas as Instâncias do SUS – Ministério da Saúde, 2004. 

- Constituição Federal (artigos 196 a 200)  

- Lei 8.080, de 19/9/91990 (com suas alterações) - Lei orgânica da Saúde que dispõe sobre as condições para a promoção, 
proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências.  

- Lei 8.142, de 28/12/1990 - Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as 
transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências.  

- Portaria 2.203, de 05/11/1996 - Aprova a Norma Operacional Básica (NOB 01/96), que redefine o modelo de gestão do Sistema 
Único de Saúde.  

- Portaria 373, de 27/2/2002 - Aprovar, na forma do Anexo desta Portaria, a Norma Operacional da Assistência à Saúde – NOAS-
SUS 01/2002.  

- Resolução 399, de 22/2/2006 - Divulga o Pacto pela Saúde 2006 – Consolidação do SUS e aprova as diretrizes operacionais do 
referido pacto. 

Código de Ética Médica: Resolução CFM nº 1931, de 17 de setembro 2009. Anatomia funcional do sistema nervoso central e 
periférico. Semiologia neurológica do adulto e da criança. Exames complementares em Neurologia: EEG, EMG, liquor e 
tomografia computadorizada do crânio e coluna vertebral. Infecções do sistema nervoso central. Doenças vasculares cerebrais. 
Hipertensão intracraniana. Comas. Distúrbios da consciência. Traumatismos cranioencefálicos e raquimedulares. Hipertensão 
intracraniana. Tumores cerebrais e medulares. Doenças infectoparasitárias do sistema nervoso. Doenças vasculares do sistema 
nervoso. Doenças degenerativas do sistema nervoso. Doenças neuromusculares. Neuropatias periféricas. Doenças 
desmielinizantes. Doenças extrapiramidais. Doenças congênitas. Doenças toxicometabólicas do sistema nervoso. Neuropatias 
periféricas. Miastenia. Miopatias. Epilepsias. Algias e Cefaléias. Distúrbios do desenvolvimento do sistema nervoso. Sono normal 
e seus distúrbios. 

MÉDICO PSIQUIATRA 

CONHECIMENTOS GERAIS E ATUALIDADES  

Conhecimentos marcantes do cenário cultural, político, científico, econômico e social no Brasil e no mundo. Princípios de 
organização social, cultural, meio ambiente, política e econômica brasileira. Análise dos principais conflitos nacionais e mundiais. 
Assuntos de interesse geral - nacional ou internacional - amplamente veiculados, nos últimos dois anos, pela imprensa falada ou 
escrita de circulação nacional ou local - rádio, televisão, jornais, revistas e/ou internet. 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

Fundamentos do SUS. Diretrizes e bases da implantação do SUS.. Regulamento técnico da Atenção ás Urgências (Diretrizes 
Gerais e Componentes da Rede Assistencial). Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Epidemiologia, história 
natural e prevenção de doenças. Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde – Vigilância em Saúde. Indicadores de nível 
de saúde da população. Políticas de descentralização e atenção primária á Saúde. Doenças de notificação compulsória no Estado 
de São Paulo. Preenchimento de receitas médicas. 

- Lei Orgânica do Município de Jundiaí – Capítulo sobre Saúde. 

- O SUS pode ser seu melhor plano de saúde - Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor. 

- CARTILHA: ABC DO SUS - Doutrinas e Princípios - Ministério da Saúde - Secretaria Nacional de Assistência à Saúde 

- Cartilha “Entendendo o SUS” – Ministério da Saúde. 

- O SUS de A a Z : garantindo saúde nos municípios / Ministério da Saúde, Conselho Nacional das Secretarias Municipais de 
Saúde. – 3. ed. – Brasília : Editora do Ministério da Saúde, 2009. 

- HumanizaSUS – Política Nacional de Humanização - A Humanização como Eixo Norteador das Práticas de Atenção e Gestão em 
Todas as Instâncias do SUS – Ministério da Saúde, 2004. 

- Constituição Federal (artigos 196 a 200)  



 

- Lei 8.080, de 19/9/91990 (com suas alterações) - Lei orgânica da Saúde que dispõe sobre as condições para a promoção, 
proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências.  

- Lei 8.142, de 28/12/1990 - Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as 
transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências.  

- Portaria 2.203, de 05/11/1996 - Aprova a Norma Operacional Básica (NOB 01/96), que redefine o modelo de gestão do Sistema 
Único de Saúde.  

- Portaria 373, de 27/2/2002 - Aprovar, na forma do Anexo desta Portaria, a Norma Operacional da Assistência à Saúde – NOAS-
SUS 01/2002.  

- Resolução 399, de 22/2/2006 - Divulga o Pacto pela Saúde 2006 – Consolidação do SUS e aprova as diretrizes operacionais do 
referido pacto. 

Reforma Psiquiátrica Brasileira (Lei 10.216 e Portarias para sua implantação de 2001 a 2006) 

Organização da atenção em Saúde Mental: rede de atenção e reabilitação psicossocial. Epidemiologia dos transtornos mentais. 
Descrições clínicas e diretrizes diagnósticas. Transtornos mentais orgânicos, incluindo somáticos; transtornos mentais e de 
comportamento, decorrentes do uso de substâncias psicoativas; esquizofrenias, transtornos esquizotípicos e delirantes: 
transtornos do humor (afetivos); transtornos neuróticos, relacionados ao estresse e somatoformes; síndromes 
comportamentais, associadas a perturbações fisiológicas e fatores físicos; transtornos de personalidade e de comportamento 
adulto; retardo mental; transtorno do desenvolvimento psicológico; transtornos emocionais e de comportamento, com início, 
usualmente, na infância e adolescência; transtorno mental não especificado. Psicofarmacologia. Psicoterapias: 
individual/grupal/familiar. Psiquiatria social e prevenção. Organização da atenção em Saúde Mental. 

MÉDICO PSIQUIATRA - INFANTIL 

CONHECIMENTOS GERAIS E ATUALIDADES  

Conhecimentos marcantes do cenário cultural, político, científico, econômico e social no Brasil e no mundo. Princípios de 
organização social, cultural, meio ambiente, política e econômica brasileira. Análise dos principais conflitos nacionais e mundiais. 
Assuntos de interesse geral - nacional ou internacional - amplamente veiculados, nos últimos dois anos, pela imprensa falada ou 
escrita de circulação nacional ou local - rádio, televisão, jornais, revistas e/ou internet. 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

Fundamentos do SUS. Diretrizes e bases da implantação do SUS.. Regulamento técnico da Atenção ás Urgências (Diretrizes 
Gerais e Componentes da Rede Assistencial). Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Epidemiologia, história 
natural e prevenção de doenças. Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde – Vigilância em Saúde. Indicadores de nível 
de saúde da população. Políticas de descentralização e atenção primária á Saúde. Doenças de notificação compulsória no Estado 
de São Paulo. Preenchimento de receitas médicas. 

- Lei Orgânica do Município de Jundiaí – Capítulo sobre Saúde. 

- O SUS pode ser seu melhor plano de saúde - Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor. 

- CARTILHA: ABC DO SUS - Doutrinas e Princípios - Ministério da Saúde - Secretaria Nacional de Assistência à Saúde 

- Cartilha “Entendendo o SUS” – Ministério da Saúde. 

- O SUS de A a Z : garantindo saúde nos municípios / Ministério da Saúde, Conselho Nacional das Secretarias Municipais de 
Saúde. – 3. ed. – Brasília : Editora do Ministério da Saúde, 2009. 

- HumanizaSUS – Política Nacional de Humanização - A Humanização como Eixo Norteador das Práticas de Atenção e Gestão em 
Todas as Instâncias do SUS – Ministério da Saúde, 2004. 

- Constituição Federal (artigos 196 a 200)  

- Lei 8.080, de 19/9/91990 (com suas alterações) - Lei orgânica da Saúde que dispõe sobre as condições para a promoção, 
proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências.  

- Lei 8.142, de 28/12/1990 - Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as 
transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências.  

- Portaria 2.203, de 05/11/1996 - Aprova a Norma Operacional Básica (NOB 01/96), que redefine o modelo de gestão do Sistema 
Único de Saúde.  

- Portaria 373, de 27/2/2002 - Aprovar, na forma do Anexo desta Portaria, a Norma Operacional da Assistência à Saúde – NOAS-
SUS 01/2002.  

- Resolução 399, de 22/2/2006 - Divulga o Pacto pela Saúde 2006 – Consolidação do SUS e aprova as diretrizes operacionais do 
referido pacto. 

Reforma Psiquiátrica Brasileira (Lei 10.216 e Portarias para sua implantação de 2001 a 2006) 

Organização da atenção em Saúde Mental: rede de atenção e reabilitação psicossocial. Epidemiologia dos transtornos mentais. 
Descrições clínicas e diretrizes diagnósticas. Transtornos mentais orgânicos, incluindo somáticos; transtornos mentais e de 
comportamento, decorrentes do uso de substâncias psicoativas; esquizofrenias, transtornos esquizotípicos e delirantes: 
transtornos do humor (afetivos); transtornos neuróticos, relacionados ao estresse e somatoformes; síndromes 
comportamentais, associadas a perturbações fisiológicas e fatores físicos; transtornos de personalidade e de comportamento 
adulto; retardo mental; transtorno do desenvolvimento psicológico; transtornos emocionais e de comportamento, com início, 
usualmente, na infância e adolescência; transtorno mental não especificado. Psicofarmacologia.Psicoterapias: 
individual/grupal/familiar. Psiquiatria social e prevenção. Organização da atenção em Saúde Mental. 



 

MÉDICO PEDIATRA PLANTONISTA 

CONHECIMENTOS GERAIS E ATUALIDADES  

Conhecimentos marcantes do cenário cultural, político, científico, econômico e social no Brasil e no mundo. Princípios de 
organização social, cultural, meio ambiente, política e econômica brasileira. Análise dos principais conflitos nacionais e mundiais. 
Assuntos de interesse geral - nacional ou internacional - amplamente veiculados, nos últimos dois anos, pela imprensa falada ou 
escrita de circulação nacional ou local - rádio, televisão, jornais, revistas e/ou internet. 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

Fundamentos do SUS. Diretrizes e bases da implantação do SUS.. Regulamento técnico da Atenção ás Urgências (Diretrizes 
Gerais e Componentes da Rede Assistencial). Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Epidemiologia, história 
natural e prevenção de doenças. Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde – Vigilância em Saúde. Indicadores de nível 
de saúde da população. Políticas de descentralização e atenção primária á Saúde. Doenças de notificação compulsória no Estado 
de São Paulo. Preenchimento de receitas médicas. 

- Lei Orgânica do Município de Jundiaí – Capítulo sobre Saúde. 

- O SUS pode ser seu melhor plano de saúde - Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor. 

- CARTILHA: ABC DO SUS - Doutrinas e Princípios - Ministério da Saúde - Secretaria Nacional de Assistência à Saúde 

- Cartilha “Entendendo o SUS” – Ministério da Saúde. 

- O SUS de A a Z : garantindo saúde nos municípios / Ministério da Saúde, Conselho Nacional das Secretarias Municipais de 
Saúde. – 3. ed. – Brasília : Editora do Ministério da Saúde, 2009. 

- HumanizaSUS – Política Nacional de Humanização - A Humanização como Eixo Norteador das Práticas de Atenção e Gestão em 
Todas as Instâncias do SUS – Ministério da Saúde, 2004. 

- Constituição Federal (artigos 196 a 200)  

- Lei 8.080, de 19/9/91990 (com suas alterações) - Lei orgânica da Saúde que dispõe sobre as condições para a promoção, 
proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências.  

- Lei 8.142, de 28/12/1990 - Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as 
transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências.  

- Portaria 2.203, de 05/11/1996 - Aprova a Norma Operacional Básica (NOB 01/96), que redefine o modelo de gestão do Sistema 
Único de Saúde.  

- Portaria 373, de 27/2/2002 - Aprovar, na forma do Anexo desta Portaria, a Norma Operacional da Assistência à Saúde – NOAS-
SUS 01/2002.  

- Resolução 399, de 22/2/2006 - Divulga o Pacto pela Saúde 2006 – Consolidação do SUS e aprova as diretrizes operacionais do 
referido pacto. 

Indicadores de mortalidade perinatal, neonatal e infantil; crescimento e desenvolvimento: desnutrição, obesidade, alimentação 
do recém nascido e do lactente, carências nutricionais, desvitaminoses, distúrbio do desenvolvimento neurológico e psicomotor; 
imunizações: ativo e passivo; distúrbio cardio-circulatorio: reanimação cardiorrespiratória, choque, crise hipertensiva, 
insuficiência cardíaca, arritmias; distúrbios respiratórios: afecções das vias aéreas superiores, corpo estranho, asma, bronquite, 
pneumopatias agudas e derrames pleurais, insuficiência respiratória aguda; distúrbios metabólicos e endócrinos: desidratação 
aguda, diabetes mellitus, hipoglicemia, hipo e hipertireoidismo, insuficiência supra-renal; urgências do sistema nervoso central: 
cefaléia, meningites, encefalites, convulsões, coma, morte encefálica, alterações comportamentais e estados confusionais 
agudos; distúrbios genito-urinarios: dor pélvica, infecção urinária, insuficiência renal aguda e crônica, síndrome 
hemolíticaurêmica, glomerulopatias, síndrome nefrótica; distúrbios onco-hematologicos: crise falcêmica, anemias carências, 
leucemias, síndromes hemorrágicas; urgências gastrintestinais: dor abdominal aguda e recorrente, diarréia aguda, vômitos, 
icterícia, patologias do fígado e das vias biliares, hemorragias digestivas altas e baixas, gastrite, ulcera perfurada, obstrução 
intestinal, hepatites virais; doenças infecto-contagiosas: Aids, infecções comuns da infância, sepsis, tuberculose, viroses; 
urgências oftalmológicas: conjuntivite aguda, corpo estranho, hordéolo, trauma; urgências em saúde mental: crianças 
vitimizadas, alterações de nível de consciência; urgências raumáticas: sutura de ferimentos e drenagem de abscessos poli 
traumatizados, choque e hemorragias, trauma raquimedular, trauma crânio-encefalico, trauma torácico, trauma abdominal, 
trauma de face, trauma de extremidades, queimaduras, afogamentos, choque elétrico, intoxicações exógenas e 
envenenamentos; manejo de. equipamentos, soluções e medicamentos: cardioversor, respirador, monitor, oxímetro, bomba de 
infusão, material de imobilização e remoção; Sistema Nacional de Atenção às Urgências ( Portarias GM – MS 1863, 1864 e 2048), 
com especial atenção ao SAMU, Regulação Médica – aspectos práticos e legais e Telemedicina no Brasil 

MÉDICO FISIATRA  

CONHECIMENTOS GERAIS E ATUALIDADES  

Conhecimentos marcantes do cenário cultural, político, científico, econômico e social no Brasil e no mundo. Princípios de 
organização social, cultural, meio ambiente, política e econômica brasileira. Análise dos principais conflitos nacionais e mundiais. 
Assuntos de interesse geral - nacional ou internacional - amplamente veiculados, nos últimos dois anos, pela imprensa falada ou 
escrita de circulação nacional ou local - rádio, televisão, jornais, revistas e/ou internet. 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

Fundamentos do SUS. Diretrizes e bases da implantação do SUS.. Regulamento técnico da Atenção ás Urgências (Diretrizes 
Gerais e Componentes da Rede Assistencial). Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Epidemiologia, história 



 

natural e prevenção de doenças. Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde – Vigilância em Saúde. Indicadores de nível 
de saúde da população. Políticas de descentralização e atenção primária á Saúde. Doenças de notificação compulsória no Estado 
de São Paulo. Preenchimento de receitas médicas. 

- Lei Orgânica do Município de Jundiaí – Capítulo sobre Saúde. 

- O SUS pode ser seu melhor plano de saúde - Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor. 

- CARTILHA: ABC DO SUS - Doutrinas e Princípios - Ministério da Saúde - Secretaria Nacional de Assistência à Saúde 

- Cartilha “Entendendo o SUS” – Ministério da Saúde. 

- O SUS de A a Z : garantindo saúde nos municípios / Ministério da Saúde, Conselho Nacional das Secretarias Municipais de 
Saúde. – 3. ed. – Brasília : Editora do Ministério da Saúde, 2009. 

- Humaniza SUS – Política Nacional de Humanização - A Humanização como Eixo Norteador das Práticas de Atenção e Gestão em 
Todas as Instâncias do SUS – Ministério da Saúde, 2004. 

- Constituição Federal (artigos 196 a 200)  

- Lei 8.080, de 19/9/91990 (com suas alterações) - Lei orgânica da Saúde que dispõe sobre as condições para a promoção, 
proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências.  

- Lei 8.142, de 28/12/1990 - Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as 
transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências.  

- Portaria 2.203, de 05/11/1996 - Aprova a Norma Operacional Básica (NOB 01/96), que redefine o modelo de gestão do Sistema 
Único de Saúde.  

- Portaria 373, de 27/2/2002 - Aprovar, na forma do Anexo desta Portaria, a Norma Operacional da Assistência à Saúde – NOAS-
SUS 01/2002.  

- Resolução 399, de 22/2/2006 - Divulga o Pacto pela Saúde 2006 – Consolidação do SUS e aprova as diretrizes operacionais do 
referido pacto. 

Medicina de Reabilitação, Avaliação Clínica da Incapacidade, Eletroneuromiografia Clínica: Princípios Básicos, Avaliação da 
Função Muscular. Órteses, Próteses, Meios Físicos em Reabilitação, Dor, Fisiopatologia e Tratamento, Síndrome Dolorosa 
Miofascial, A Reabilitação do Paciente Amputado, Reabilitação da Mão, Reabilitação na Artrite Reumatóide, Alterações 
Posturais, Reabilitação em Hemiplegia, Paralisia Cerebral, A Lesão Medular, A Lesão Nervosa Periférica, Distrofias Musculares, A 
Reabilitação do Idoso, A Reabilitação do Politraumatizado. 

MÉDICO LEGISTA  

CONHECIMENTOS GERAIS E ATUALIDADES  

Conhecimentos marcantes do cenário cultural, político, científico, econômico e social no Brasil e no mundo. Princípios de 
organização social, cultural, meio ambiente, política e econômica brasileira. Análise dos principais conflitos nacionais e mundiais. 
Assuntos de interesse geral - nacional ou internacional - amplamente veiculados, nos últimos dois anos, pela imprensa falada ou 
escrita de circulação nacional ou local - rádio, televisão, jornais, revistas e/ou internet. 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

Fundamentos do SUS. Diretrizes e bases da implantação do SUS.. Regulamento técnico da Atenção ás Urgências (Diretrizes 
Gerais e Componentes da Rede Assistencial). Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Epidemiologia, história 
natural e prevenção de doenças. Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde – Vigilância em Saúde. Indicadores de nível 
de saúde da população. Políticas de descentralização e atenção primária á Saúde. Doenças de notificação compulsória no Estado 
de São Paulo. Preenchimento de receitas médicas. 

- Lei Orgânica do Município de Jundiaí – Capítulo sobre Saúde. 

- O SUS pode ser seu melhor plano de saúde - Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor. 

- CARTILHA: ABC DO SUS - Doutrinas e Princípios - Ministério da Saúde - Secretaria Nacional de Assistência à Saúde 

- Cartilha “Entendendo o SUS” – Ministério da Saúde. 

- O SUS de A a Z : garantindo saúde nos municípios / Ministério da Saúde, Conselho Nacional das Secretarias Municipais de 
Saúde. – 3. ed. – Brasília : Editora do Ministério da Saúde, 2009. 

- HumanizaSUS – Política Nacional de Humanização - A Humanização como Eixo Norteador das Práticas de Atenção e Gestão em 
Todas as Instâncias do SUS – Ministério da Saúde, 2004. 

- Constituição Federal (artigos 196 a 200)  

- Lei 8.080, de 19/9/91990 (com suas alterações) - Lei orgânica da Saúde que dispõe sobre as condições para a promoção, 
proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências.  

- Lei 8.142, de 28/12/1990 - Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as 
transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências.  

- Portaria 2.203, de 05/11/1996 - Aprova a Norma Operacional Básica (NOB 01/96), que redefine o modelo de gestão do Sistema 
Único de Saúde.  

- Portaria 373, de 27/2/2002 - Aprovar, na forma do Anexo desta Portaria, a Norma Operacional da Assistência à Saúde – NOAS-
SUS 01/2002.  

- Resolução 399, de 22/2/2006 - Divulga o Pacto pela Saúde 2006 – Consolidação do SUS e aprova as diretrizes operacionais do 
referido pacto. 



 

MEDICINA LEGAL: Criminologia e Bioquímica aplicada e Medicina Legal; Aplicações Forense na Anatomia Patológica; 
Traumatologia forense I: conceito, aspectos jurídicos; Traumatologia forense II: agentes mecânicos; Traumatologia forense III : 
outros agentes -físicos, químicos, físico-químicos; Traumatologia forense IV: exames complementares; laudos; discussão; 
aspectos éticos. Infortunística: a) sexologia forense; introdução; técnicas de exames, aspectos éticos; b) sexologia forense: 
sedução e estupro, métodos de exames, elaboração, interpretação do laudo e quesitos; c) ato libidinoso: conceito, aspectos 
médicos; d) casamento: impedimentos, nulidade e anulabilidade; e) gravidez e aborto: conceitos clínicos e jurídicos, provas 
laboratoriais, discussão, controle de natalidade, métodos; f) vínculo genético e exclusão de paternidade: aspectos médicos e 
jurídicos. Toxicologia forense: a) drogas: conceito e classificação, métodos de exames; b) aspectos médicos, sociais e jurídicos; c) 
embriaguez: aspectos médicos e jurídicos. Tanatologia forense: aspectos médicos, éticos e jurídicos da morte; necrópsia-
classificação, técnica, retirada dos órgãos; direito do morto – transplantes e legislação; Tocoginecologia Forense; Antropologia 
Forense; Psicopatologia Forense; Noções de Genética aplicada à Medicina Legal; Noções de Balísticas; Locais de Crimes; 
Documentos Médico-Legais; Identificação de Líquidos Orgânicos; Identificação de restos Orgânicos; Das mortes com 
antecedentes patalógicos; Principais causas da morte; Lesões Corporais; Instrumentos causadores de danos; Do processo 
gestacional e repercussões Médico-Legal; Desvios de conduta sexual; Identificação Médico-Legal; Psicopatias, Psicoses e 
Neuroses; Responsabilidade Penal; Capacidade Civil; Acidentes de trabalho; Investigação de Paternidade; O respeito á vida e ao 
cadáver; Morte súbita e Morte Agônica; Mortes violentas; O Legista e sua contribuição social. 

MÉDICO CLÍNICO GERAL - UBS 

CONHECIMENTOS GERAIS E ATUALIDADES  

Conhecimentos marcantes do cenário cultural, político, científico, econômico e social no Brasil e no mundo. Princípios de 
organização social, cultural, meio ambiente, política e econômica brasileira. Análise dos principais conflitos nacionais e mundiais. 
Assuntos de interesse geral - nacional ou internacional - amplamente veiculados, nos últimos dois anos, pela imprensa falada ou 
escrita de circulação nacional ou local - rádio, televisão, jornais, revistas e/ou internet. 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

Fundamentos do SUS. Diretrizes e bases da implantação do SUS.. Regulamento técnico da Atenção ás Urgências (Diretrizes 
Gerais e Componentes da Rede Assistencial). Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Epidemiologia, história 
natural e prevenção de doenças. Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde – Vigilância em Saúde. Indicadores de nível 
de saúde da população. Políticas de descentralização e atenção primária á Saúde. Doenças de notificação compulsória no Estado 
de São Paulo. Preenchimento de receitas médicas. 

- Lei Orgânica do Município de Jundiaí – Capítulo sobre Saúde. 

- O SUS pode ser seu melhor plano de saúde - Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor. 

- CARTILHA: ABC DO SUS - Doutrinas e Princípios - Ministério da Saúde - Secretaria Nacional de Assistência à Saúde 

- Cartilha “Entendendo o SUS” – Ministério da Saúde. 

- O SUS de A a Z : garantindo saúde nos municípios / Ministério da Saúde, Conselho Nacional das Secretarias Municipais de 
Saúde. – 3. ed. – Brasília : Editora do Ministério da Saúde, 2009. 

- Humaniza SUS – Política Nacional de Humanização - A Humanização como Eixo Norteador das Práticas de Atenção e Gestão em 
Todas as Instâncias do SUS – Ministério da Saúde, 2004. 

- Constituição Federal (artigos 196 a 200)  

- Lei 8.080, de 19/9/91990 (com suas alterações) - Lei orgânica da Saúde que dispõe sobre as condições para a promoção, 
proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências.  

- Lei 8.142, de 28/12/1990 - Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as 
transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências.  

- Portaria 2.203, de 05/11/1996 - Aprova a Norma Operacional Básica (NOB 01/96), que redefine o modelo de gestão do Sistema 
Único de Saúde.  

- Portaria 373, de 27/2/2002 - Aprovar, na forma do Anexo desta Portaria, a Norma Operacional da Assistência à Saúde – NOAS-
SUS 01/2002.  

- Resolução 399, de 22/2/2006 - Divulga o Pacto pela Saúde 2006 – Consolidação do SUS e aprova as diretrizes operacionais do 
referido pacto. 

Acidentes por agentes químicos e físicos. Aspectos éticos em Medicina Intensiva. Cardiocirculatório: arritmias cardíacas. 
Insuficiência coronariana aguda. Síndromes coronárias agudas. Infarto agudo do miocárdio.Tamponamento cardíaco. 
Trombólise. Dissecção aórtica. Emergências hipertensivas. Choque cardiogênico, hipovolêmico e séptico. Edema pulmonar 
cardiogênico e não cardiogênico. Insuficiência cardíaca congestiva. Reposição volêmica. Drogas vasoativas. Monitorização 
hemodinâmica invasiva e não invasiva. Transporte de oxigênio. Metabolismo do oxigênio em condições normais e patológicas. 
Reanimação cardio-pulmonar-cerebral. Ácido láctico sérico. Coagulação Coagulação intravascular disseminada e fibrinólise. 
Coagulopatia de consumo. Trombólise e anticoagulação. Uso de hemoderivados e substitutos do plasma. Complicações no 
Paciente Oncológico Endócrino / Metabólico Coma hiperosmolar, hipoglicêmico e cetoacidose. Crise tireotóxica. Coma 
mixedematoso. Insuficiência supra renal aguda. Rabdomiólise. Calorimetria. Diabetes insípidos. Síndrome da secreção 
inapropriada do ADH. Escores de avaliação prognóstica. Gastrintestinal: hemorragia digestiva alta e baixa. Insuficiência hepática. 
Abdômen agudo. Pancreatite aguda. Colecistite aguda. Intoxicações exógenas. Infecção e sepse. Infecções bacterianas, virais, 
fúngicas e outros agentes. Infecções relacionadas a cateteres, hospitalares. Sepse. Uso de antibióticos. Translocação bacteriana. 
Descontaminação seletiva do trato gastrintestinal. AIDS. Infecções em imunodeprimidos. Colite pseudomembranosa. Síndrome 



 

da resposta inflamatória sistêmica. Insuficiência de múltiplos órgãos e sistemas. Métodos de Imagem em Medicina Intensiva. 
Neurológico Coma. Acidente vascular encefálicos. Trombolíticos. Hipertensão endocraniana e suas medidas de controle. 
Indicação e controle da hiperventilação. Polirradiculoneurites. Estado de mal epilético. Miastenia gravis. Morte cerebral. 
Obstetrícia: eclampsia, infecção pós-parto e Hellp síndrome. Politraumatismo: paciente politraumatizado. Trauma 
cranioencefálico e raquimedular. Pré e pós-operatório: avaliação do risco operatório. Procedimentos invasivos. Intubação 
orotraqueal, traqueostomia. Cateterização arterial, dissecção venosa. Marcapasso. Cateterização venosa central e de artéria 
pulmonar. Pericardiocentese e drenagem pleural. Raquicentese. Queimaduras: grande queimado. Insuficiência renal aguda. 
Métodos dialíticos. Distúrbio hidro-eletrolíticos e ácido-básicos. Respiratório: insuficiência respiratória aguda. Trocas gasosas 
pulmonares. Estado de mal asmático. Embolismo pulmonar. Síndrome do desconforto respiratório agudo. Broncoaspiração. 
Doença pulmonar obstrutiva crônica agudizada. Suporte ventilatório mecânico invasivo e não invasivo. Hipoventilação 
controlada e hipercapnia permissiva. Ventilação mecânica na asma, doença pulmonar obstrutiva crônica e Síndrome do 
desconforto respiratório agudo. Monitorização da ventilação. Capnografia. Desmame ventilatório. Complicações da ventilação 
mecânica. Gasometria arterial. Óxido nítrico. Oxigenioterapia. Sedação, analgesia e bloqueio neuromuscular. Suporte 
nutricional, sepse, doença pulmonar obstrutiva crônica, queimado, trauma, insuficiência hepática e renal. Imunomoduladores. 
Nutrição parenteral e enteral. Transporte do paciente crítico. 

MÉDICO CLÍNICO GERAL - PLANTONISTA 

CONHECIMENTOS GERAIS E ATUALIDADES  

Conhecimentos marcantes do cenário cultural, político, científico, econômico e social no Brasil e no mundo. Princípios de 
organização social, cultural, meio ambiente, política e econômica brasileira. Análise dos principais conflitos nacionais e mundiais. 
Assuntos de interesse geral - nacional ou internacional - amplamente veiculados, nos últimos dois anos, pela imprensa falada ou 
escrita de circulação nacional ou local - rádio, televisão, jornais, revistas e/ou internet. 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

Fundamentos do SUS. Diretrizes e bases da implantação do SUS.. Regulamento técnico da Atenção ás Urgências (Diretrizes 
Gerais e Componentes da Rede Assistencial). Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Epidemiologia, história 
natural e prevenção de doenças. Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde – Vigilância em Saúde. Indicadores de nível 
de saúde da população. Políticas de descentralização e atenção primária á Saúde. Doenças de notificação compulsória no Estado 
de São Paulo. Preenchimento de receitas médicas. 

- Lei Orgânica do Município de Jundiaí – Capítulo sobre Saúde. 

- O SUS pode ser seu melhor plano de saúde - Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor. 

- CARTILHA: ABC DO SUS - Doutrinas e Princípios - Ministério da Saúde - Secretaria Nacional de Assistência à Saúde 

- Cartilha “Entendendo o SUS” – Ministério da Saúde. 

- O SUS de A a Z : garantindo saúde nos municípios / Ministério da Saúde, Conselho Nacional das Secretarias Municipais de 
Saúde. – 3. ed. – Brasília : Editora do Ministério da Saúde, 2009. 

- Humaniza SUS – Política Nacional de Humanização - A Humanização como Eixo Norteador das Práticas de Atenção e Gestão em 
Todas as Instâncias do SUS – Ministério da Saúde, 2004. 

- Constituição Federal (artigos 196 a 200)  

- Lei 8.080, de 19/9/91990 (com suas alterações) - Lei orgânica da Saúde que dispõe sobre as condições para a promoção, 
proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências.  

- Lei 8.142, de 28/12/1990 - Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as 
transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências.  

- Portaria 2.203, de 05/11/1996 - Aprova a Norma Operacional Básica (NOB 01/96), que redefine o modelo de gestão do Sistema 
Único de Saúde.  

- Portaria 373, de 27/2/2002 - Aprovar, na forma do Anexo desta Portaria, a Norma Operacional da Assistência à Saúde – NOAS-
SUS 01/2002.  

- Resolução 399, de 22/2/2006 - Divulga o Pacto pela Saúde 2006 – Consolidação do SUS e aprova as diretrizes operacionais do 
referido pacto. 

Doenças cardiovasculares: avaliação e tratamento do paciente com doença cardiovascular. Insuficiência cardíaca. 
Cardiomiopatias. Doença arterial coronária. Arritmias. Doenças do miocárdio e pericárdio. Hipertensão arterial sistêmica. 
Doenças vasculares periféricas. Diagnóstico diferencial de dor torácica. Alterações eletrocardiográficas. Doenças valvar e da 
aorta. Doenças pulmonares: avaliação e tratamento do paciente com doença respiratória. Doença intersticial e infiltrativa. 
Doenças pulmonares obstrutivas. Doenças da pleura e mediastino. Neoplasia pulmonar. Síndrome da apneia do sono e doenças 
pulmonares ambiental e ocupacional. Doenças renais: avaliação e tratamento do paciente com doença renal. Distúrbios 
eletrolíticos e de fluidos. Doenças glomerular, vascular renal. Insuficiência renal aguda e crônica. Desordens não glomerulares. 
Doenças gastroinstestinais: avaliação e tratamento das principais manifestações clínicas das doenças gastrointestinais. Doenças 
do esôfago, do estômago e duodeno. Doença inflamatória intestinal. Neoplasias do trato gastrointestinal e doenças do pâncreas. 
Doenças do fígado e sistema bilear: avaliação laboratorial do fígado. Icterícia. Hepatite aguda e crônica. Insuficiência hepática. 
Cirrose e suas complicações. Doenças da vesícula biliar e trato biliar. Neoplasias do fígado. Doenças infiltrativas e vascular. 
Doenças hematológicas: desordens da hemostasia (sangramento e trombose). Avaliação e tratamento das anemias. Avaliação da 
leucocitose e leucopenia. Doenças do metabolismo: obesidade. Anorexia nervosa e bulimia. Desordens do metabolismo dos 
lípides. Doenças endocrinológicas: doenças da tireóide. Diabetes mellito. Hipoglicemia e insuficiência adrenal. Doenças 



 

musculoesqueléticas e do tecido conectivo: avaliação e tratamento do paciente com doença reumática. Artrite reumatóide. 
Lúpus eritematoso sistêmico. Espondiloartropatias. Síndrome do anticorpo-fosfolípide. Esclerose sistêmica. Osteoratrites. Gota e 
desordens do tecido mole não articular. Doenças ósseas e do metabolismo ósseo: osteoporose. Doenças da paratireoide e 
distúrbios do cálcio. Doenças infecciosas. Doenças neurológicas/psiquiátricas: avaliação do paciente neurológico. Desordens da 
consciência. Demência e distúrbios de memória. Doenças cerebrovasculares. Cefaléias. Avaliação das síncopes. Miastenia gravis. 
Doença de Parkinson. Diagnóstico diferencial da síndrome convulsiva. Distúrbios ansiosos e depressão. Urgências e emergências: 
reanimação cardiopulmonar. Avaliação e tratamento inicial do paciente em choque. Imobilizações e cuidados no local do 
acidente. Atendimento inicial ao paciente traumatizado. Diagnóstico e tratamento inicial das emergências diabéticas. Anafilaxia 
e reações alérgicas agudas. Controle agudo da dor. Diagnóstico e tratamento inicial das síndromes coronárias agudas. 
Diagnóstico e tratamento inicial da embolia de pulmão. Insuficiência respiratória aguda. Hemorragias digestivas. Anestesia para 
realização de suturas e drenagem de abcessos. Principais problemas médicos relacionados aos idosos. Rastreamento de doenças 
cardiovasculares e do câncer. Prevenção do câncer. Exame periódico de saúde. Promoção da saúde: controle da obesidade, 
tabagismo e vacinação. Preenchimento de receitas médicas. 

AGENTE DE DEFESA CIVIL  

LÍNGUA PORTUGUESA 

Técnicas de Redação, Interpretação de Texto e Gramática. As questões de Língua Portuguesa têm por objetivo verificar a 
capacidade de leitura, compreensão e interpretação de texto, bem como, a habilidade de usar a linguagem como meio para 
produzir, expressar e comunicar idéias em diferentes situações. Interpretação e Compreensão de textos. Figuras e Vícios de 
Linguagem. Fonologia; Ortografia; Morfologia; Emprego das classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, 
advérbio, preposição, conjunção (classificação e sentido que imprime às relações entre as orações). Colocação pronominal. 
Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Análise sintática: termos da oração. Acentuação Gráfica; Crase; 
Pontuação. 

A prova de Língua Portuguesa será elaborada com base na Regra Ortográfica vigente, considerando que as novas regras do 
acordo ortográfico, serão obrigatórias no Brasil, em caráter definitivo, a partir de Janeiro de 2015. 

MATEMÁTICA 

O candidato deverá demonstrar competência para utilizar o raciocínio lógico quantitativo (entendimento de estrutura lógica e 
matemática de situações-problema), bem como aplicar conteúdos matemáticos na vida prática, razões e proporções, grandezas 
direta e inversamente proporcionais. Conjuntos. Números naturais, inteiros racionais e irracionais. Regra de Três; Progressões 
aritméticas e geométricas; porcentagens, juros simples e compostos. Média aritmética simples e ponderada. Equação do 1.º e 
2.º graus. Interpretação de Tabelas e gráficos; Raciocínio lógico; Resolução de situações-problema. 

CONHECIMENTOS GERAIS E ATUALIDADES  

Conhecimentos marcantes do cenário cultural, político, científico, econômico e social no Brasil e no mundo. Princípios de 
organização social, cultural, meio ambiente, política e econômica brasileira. Análise dos principais conflitos nacionais e mundiais. 
Assuntos de interesse geral - nacional ou internacional - amplamente veiculados, nos últimos dois anos, pela imprensa falada ou 
escrita de circulação nacional ou local - rádio, televisão, jornais, revistas e/ou internet. 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

Medida Provisória n° 494 de 02 de julho de 2010; Decreto n° 7.257 de 04 de agosto de 2010; Política Nacional de Defesa Civil, 
2007; Sistema Nacional de Defesa Civil; Departamento da Defesa Civil e suas responsabilidades, planos de contingência; 
Segurança e Saúde ocupacional; Noções de geologia , meteorologia e hidrologia (micro bacias, acidentes geográficos, 
escorregamentos, influência das chuvas, enchentes); Atitudes de Liderança; Desastres e riscos ambientais; Interpretação de 
plantas e acidentes geográficos, topografia, croquis, mapas; Tipos de solos e peculiaridade dos solos; Comunicação 
persuasiva; Introdução Informática, mapas/GPS para saber buscar no sistema; Esferas do poder, relacionamento intersetorial; 
Interpretação de leis, conhecimentos de legislação pública; Legislação ambiental; Gestão de conflitos; Recursos e Projetos dos 
Ministérios das Cidades, políticas públicas; Questões sociais, psicológicas (comportamental); Estruturas de contenção (gabeão, 
muro, utilização dos recursos); Cidadania; Noções de planejamento das ações de defesa civil: prevenção, preparação, respostas 
aos desastres e reconstrução, conceitos, tipos e classificações de desastres; Educação ambiental; Prevenção de acidentes 
domésticos; Montagem e coordenação de abrigos; Primeiros Socorros: Noções básicas de anatomia; avaliação do local de 
ocorrência; biosseguranca; cinemática do trauma; Oxigenioterapia; Avaliação de vitimas; Reanimação cardiopulmonar; 
Movimentação e transporte de acidentados; Hemorragias e ferimentos em tecidos moles; traumatismos de extremidades; 
traumatismos em gestantes, idosos e pediátricos; Queimaduras; intoxicações; Afogamento e quase afogamento; infarto agudo 
do miocárdio; angina pectoris, acidente vascular encefálico, ataque isquêmico transitório e crise hipertensiva; emergências 
respiratórias; convulsão; abdômen agudo; diabetes; Parto emergencial; triagem de vitimas; vitimas com necessidades especiais; 
distúrbios de comportamento. 
Relatório de Primeiro Atendimento e Avaliação de Danos. Lixiviação Urbana. Lesões Ambientais Urbanas: lixo, pichação, dejetos 
urbanos, áreas de proteção ambiental na zona urbana. Operações em enchentes: cuidados, riscos mais comuns, atendimento a 
pessoas ilhadas. Operações de Salvamento; Avaliação de danos estruturais: Trincas, fissuras e rachaduras; sinais iminentes de 
queda de estruturas de alvenaria; sinais externos de movimentação de taludes.  

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

LÍNGUA PORTUGUESA 

Técnicas de Redação, Interpretação de Texto e Gramática. As questões de Língua Portuguesa têm por objetivo verificar a 
capacidade de leitura, compreensão e interpretação de texto, bem como, a habilidade de usar a linguagem como meio para 



 

produzir, expressar e comunicar idéias em diferentes situações. Interpretação e Compreensão de textos. Figuras e Vícios de 
Linguagem.  

Fonologia; Ortografia; Morfologia; Emprego das classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, 
preposição, conjunção (classificação e sentido que imprime às relações entre as orações). Colocação pronominal. Concordância 
verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Análise sintática: termos da oração. Acentuação Gráfica; Crase; Pontuação. 

A prova de Língua Portuguesa será elaborada com base na Regra Ortográfica vigente, considerando que as novas regras do 
acordo ortográfico, serão obrigatórias no Brasil, em caráter definitivo, a partir de Janeiro de 2015. 

MATEMÁTICA 

O candidato deverá demonstrar competência para utilizar o raciocínio lógico quantitativo (entendimento de estrutura lógica e 
matemática de situações-problema), bem como aplicar conteúdos matemáticos na vida prática, razões e proporções, grandezas 
direta e inversamente proporcionais. Conjuntos. Números naturais, inteiros racionais e irracionais. Regra de Três; Progressões 
aritméticas e geométricas; porcentagens, juros simples e compostos. Média aritmética simples e ponderada. Equação do 1.º e 
2.º graus. Interpretação de Tabelas e gráficos; Raciocínio lógico; Resolução de situações-problema. 

CONHECIMENTOS GERAIS E ATUALIDADES  

Conhecimentos marcantes do cenário cultural, político, científico, econômico e social no Brasil e no mundo. Princípios de 
organização social, cultural, meio ambiente, política e econômica brasileira. Análise dos principais conflitos nacionais e mundiais. 
Assuntos de interesse geral - nacional ou internacional - amplamente veiculados, nos últimos dois anos, pela imprensa falada ou 
escrita de circulação nacional ou local - rádio, televisão, jornais, revistas e/ou internet. 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

Fundamentos do SUS. Diretrizes e bases da implantação do SUS.. Regulamento técnico da Atenção ás Urgências (Diretrizes 
Gerais e Componentes da Rede Assistencial). Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Epidemiologia, história 
natural e prevenção de doenças. Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde – Vigilância em Saúde. Indicadores de nível 
de saúde da população. Políticas de descentralização e atenção primária á Saúde. Doenças de notificação compulsória no Estado 
de São Paulo. Preenchimento de receitas médicas. 

- Lei Orgânica do Município de Jundiaí – Capítulo sobre Saúde. 

- O SUS pode ser seu melhor plano de saúde - Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor. 

- CARTILHA: ABC DO SUS - Doutrinas e Princípios - Ministério da Saúde - Secretaria Nacional de Assistência à Saúde 

- Cartilha “Entendendo o SUS” – Ministério da Saúde. 

- O SUS de A a Z : garantindo saúde nos municípios / Ministério da Saúde, Conselho Nacional das Secretarias Municipais de 
Saúde. – 3. ed. – Brasília : Editora do Ministério da Saúde, 2009. 

- HumanizaSUS – Política Nacional de Humanização - A Humanização como Eixo Norteador das Práticas de Atenção e Gestão em 
Todas as Instâncias do SUS – Ministério da Saúde, 2004. 

- Constituição Federal (artigos 196 a 200)  

- Lei 8.080, de 19/9/91990 (com suas alterações) - Lei orgânica da Saúde que dispõe sobre as condições para a promoção, 
proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências.  

- Lei 8.142, de 28/12/1990 - Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as 
transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências.  

- Portaria 2.203, de 05/11/1996 - Aprova a Norma Operacional Básica (NOB 01/96), que redefine o modelo de gestão do Sistema 
Único de Saúde.  

- Portaria 373, de 27/2/2002 - Aprovar, na forma do Anexo desta Portaria, a Norma Operacional da Assistência à Saúde – NOAS-
SUS 01/2002.  

- Resolução 399, de 22/2/2006 - Divulga o Pacto pela Saúde 2006 – Consolidação do SUS e aprova as diretrizes operacionais do 
referido pacto. 

Anatomia e Fisiologia Humanas. Fundamentos de Enfermagem: Técnicas Básicas e Cálculos e Dosagem de Medicações. Cuidados 
com as eliminações. Enfermagem Médica–Cirúrgica. Assistência de Enfermagem ao paciente cirúrgico. Atuação da Enfermagem 
na Central de Material. Noções de Desinfecção e Esterilização. Métodos de Controle, seleção e preparo de material para 
esterilização. Assistência de Enfermagem à pacientes com doenças crônico-degenerativas: Diabetes, Hipertensão Arterial, 
Doenças Renais e Respiratórias; e, Assistência de Enfermagem a pacientes com doenças Transmissíveis. Enfermagem Materno–
Infantil: Assistência da Enfermagem à Saúde da Mulher: Pré-natal, Parto e Puerpério, Prevenção do Câncer Uterino e 
Planejamento Familiar; e, Assistência de Enfermagem à Saúde da Criança: Cuidados com recém-nascido, Aleitamento Materno, 
Crescimento e Desenvolvimento e Doenças mais freqüentes na Infância. Noções de Vigilância à Saúde: Conceitos e tipo de 
Imunidade, Programa de Imunização. Assistência de Enfermagem em Urgências e Emergências e Noções de Primeiros Socorros. 
Saúde Pública: Noções de saneamento básico. Vigilância sanitária. Participação do técnico de enfermagem nos programas de 
atenção integral em doenças infecto parasitárias, de DST/HIV/AIDS, de saúde da mulher, da criança, do adolescente e do adulto. 
Atenção primária em saúde. Campanhas de prevenção de doenças. Programa Nacional de Imunização. Médico-cirúrgico: 
Cuidados de enfermagem a clientes portadores de patologia dos sistemas: respiratório, circulatório, digestivo, músculo-
esquelético e geniturinário. Princípios de isolamento e cuidados de enfermagem a clientes portadores doenças 
infectocontagiosas. Assistência de enfermagem a clientes em situação de urgência e emergência. Assistência de enfermagem a 
clientes internados em Unidades de tratamento intensivo. Assistência de enfermagem a usuários em situações cirúrgicas. 



 

Calendário de imunização do Estado de São Paulo. Tratamento de feridas (curativos). Programa de Saúde de Família. Saúde 
Mental em atenção primária.Normas do Ministério da Saúde para Programas na Área da Criança, Mulher e Idoso. Legislação e 
exercício profissional do técnico de enfermagem. Código de Ética da Enfermagem. Noções básicas de administração da 
assistência de enfermagem. 

BIOLOGISTA  – ANÁLISES CLINICAS  

LÍNGUA PORTUGUESA 

Técnicas de Redação, Interpretação de Texto e Gramática. As questões de Língua Portuguesa têm por objetivo verificar a 
capacidade de leitura, compreensão e interpretação de texto, bem como, a habilidade de usar a linguagem como meio para 
produzir, expressar e comunicar idéias em diferentes situações. Interpretação e Compreensão de textos. Figuras e Vícios de 
Linguagem.  

Fonologia; Ortografia; Morfologia; Emprego das classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, 
preposição, conjunção (classificação e sentido que imprime às relações entre as orações). Colocação pronominal. Concordância 
verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Análise sintática: termos da oração. Acentuação Gráfica; Crase; Pontuação. 

A prova de Língua Portuguesa será elaborada com base na Regra Ortográfica vigente, considerando que as novas regras do 
acordo ortográfico, serão obrigatórias no Brasil, em caráter definitivo, a partir de Janeiro de 2015. 

MATEMÁTICA 

O candidato deverá demonstrar competência para utilizar o raciocínio lógico quantitativo (entendimento de estrutura lógica e 
matemática de situações-problema), bem como aplicar conteúdos matemáticos na vida prática, razões e proporções, grandezas 
direta e inversamente proporcionais. Conjuntos. Números naturais, inteiros racionais e irracionais. Regra de Três; Progressões 
aritméticas e geométricas; porcentagens, juros simples e compostos. Média aritmética simples e ponderada. Equação do 1.º e 
2.º graus. Noções de geometria: forma, perímetro, área, volume, ângulo, teorema de Pitágoras. Interpretação de Tabelas e 
gráficos; Raciocínio lógico; Resolução de situações-problema. 

CONHECIMENTOS GERAIS 

Conhecimentos marcantes do cenário cultural, político, científico, econômico e social no Brasil e no mundo. Princípios de 
organização social, cultural, meio ambiente, política e econômica brasileira. Análise dos principais conflitos nacionais e mundiais. 
Assuntos de interesse geral - nacional ou internacional - amplamente veiculados, nos últimos dois anos, pela imprensa falada ou 
escrita de circulação nacional ou local - rádio, televisão, jornais, revistas e/ou internet. 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

Fundamentos do SUS. Diretrizes e bases da implantação do SUS.. Regulamento técnico da Atenção ás Urgências (Diretrizes 
Gerais e Componentes da Rede Assistencial). Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Epidemiologia, história 
natural e prevenção de doenças. Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde – Vigilância em Saúde. Indicadores de nível 
de saúde da população. Políticas de descentralização e atenção primária á Saúde. Doenças de notificação compulsória no Estado 
de São Paulo. Preenchimento de receitas médicas. 

- Lei Orgânica do Município de Jundiaí – Capítulo sobre Saúde. 

- O SUS pode ser seu melhor plano de saúde - Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor. 

- CARTILHA: ABC DO SUS - Doutrinas e Princípios - Ministério da Saúde - Secretaria Nacional de Assistência à Saúde 

- Cartilha “Entendendo o SUS” – Ministério da Saúde. 

- O SUS de A a Z : garantindo saúde nos municípios / Ministério da Saúde, Conselho Nacional das Secretarias Municipais de 
Saúde. – 3. ed. – Brasília : Editora do Ministério da Saúde, 2009. 

- HumanizaSUS – Política Nacional de Humanização - A Humanização como Eixo Norteador das Práticas de Atenção e Gestão em 
Todas as Instâncias do SUS – Ministério da Saúde, 2004. 

- Constituição Federal (artigos 196 a 200)  

- Lei 8.080, de 19/9/91990 (com suas alterações) - Lei orgânica da Saúde que dispõe sobre as condições para a promoção, 
proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências.  

- Lei 8.142, de 28/12/1990 - Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as 
transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências.  

- Portaria 2.203, de 05/11/1996 - Aprova a Norma Operacional Básica (NOB 01/96), que redefine o modelo de gestão do Sistema 
Único de Saúde.  

- Portaria 373, de 27/2/2002 - Aprovar, na forma do Anexo desta Portaria, a Norma Operacional da Assistência à Saúde – NOAS-
SUS 01/2002.  

- Resolução 399, de 22/2/2006 - Divulga o Pacto pela Saúde 2006 – Consolidação do SUS e aprova as diretrizes operacionais do 
referido pacto. 

Coleta: Etapas envolvidas nas coletas dos materiais, na execução e avaliação e interpretação dos resultados. Causas de variação 
nas determinações laboratoriais. Conhecimento das normas de biossegurança.Bioquímica: Aplicação da fotometria na 
bioquímica clínica. Realização e interpretação das diversas dosagens bioquímicas e hormonais. Funções hepática, renal 
etireoidiana. Causas de erros. Urinálise: Exame de rotina de urina: realização einterpretação. Imunologia: antígenos, anticorpos, 
e interação antígeno-anticorpo “invitro”. Fundamentos e interpretação das reações de imunoprecipitação e aglutinação,dos 
ensaios líticos, ensaios utilizando conjugados aplicados às infecções bacterianas,virais, parasitárias, congênitas e transfusionais, 
bem como às doenças reumáticas e auto-imunes. Microbiologia: Diagnóstico das infecções bacterianas dos tratos respiratório, 



 

gastrointestinal e urinário e das lesões supurativas da pele. DST. Líquidos de punções. Infecções hospitalares. Parasitologia: 
Relação hospedeiro - parasita. Protozoologia e helmintologia: Morfologia, patogenia, epidemiologia e profilaxia.Fundamentos 
dos métodos aplicados em parasitologia e seus critérios de utilização.Hematologia: Técnicas e interpretação dos exames das 
séries vermelha e branca. Estudo das anemias. Alterações morfológicas no sangue periférico. Técnicas e exames relacionados ao 
estudo da coagulação. Cuidados pré-analíticos. Noções de micologia: coleta, preparo e exame direto e cultura. Controles externo 
e interno da qualidade. Organização e comportamento laboratorial. 
Sugestões Bibliográficas: Áreas/Especialidades: Técnica em Laboratório/Análises Clínicas: MOURA, Roberto de Almeida. 
Técnicas de Laboratório, - 3ª ed. - São Paulo: Editora Atheneu, 2006; MASTROENI, Marco Fábio. Biossegurança Aplicada a 
Laboratórios e Serviços de Saúde. Editora Atheneu, 2004; 
VAZ, Adelaide J. e Col. Ciências Farmacêuticas Imunoensaios, Fundamentos e Aplicações. Editora Guanabara Koogan, 2007; LIMA, 
A. Oliveira e Col. Métodos de Laboratório aplicados à Clínica - Técnica e Interpretação, Editora Guanabara Koogan,8ª ed, 2001. 
 Auxiliar de Laboratório: MOURA, Roberto de Almeida. Técnicas de Laboratório, - 3ª ed. - São Paulo: Editora Atheneu, 2006;  
CARVALHO, Paulo Roberto de. Boas Práticas Químicas em Biossegurança. Editora Interciência, 1999;  
Análises Clínicas (Biologia), Farmácia/Bioquímica: HENRY, John Bernard. Diagnósticos Clínicos & Tratamento por Métodos 
Laboratoriais, - 18ª ed. - Editora Manole, 1995; 
RAVEL, Richard. Laboratório Clínico, - 6ªed. - Editora ABDR, 1995;  
FERREIRA, A.Walter; ÁVILA, Sandra L. M.. Diagnóstico Laboratorial das Principais DoençasInfecciosas e Auto-imunes. - 2ª ed. - , 
Editora Guanabara Koogan, 1996;  
MOURA,Roberto de Almeida. Técnicas de Laboratório, - 3ª ed. - São Paulo: Editora Atheneu, 2006;  
MASTROENI, Marco Fábio. Biossegurança Aplicada a Laboratórios e Serviços de Saúde. Editora Atheneu, 2004;  
VAZ, Adelaide J. e Col. Ciências Farmacêuticas  Imuno ensaios, Fundamentos Aplicações. Editora Guanabara Koogan, 2007;  
LIMA, A.Oliveira e Col. Métodos de Laboratório aplicados à Clínica - Técnica e Interpretação, Editora Guanabara Koogan, 8ª ed, 
2001. 

TÉCNICO DE HIGIENE  DENTAL 

LÍNGUA PORTUGUESA 

Técnicas de Redação, Interpretação de Texto e Gramática. As questões de Língua Portuguesa têm por objetivo verificar a 
capacidade de leitura, compreensão e interpretação de texto, bem como, a habilidade de usar a linguagem como meio para 
produzir, expressar e comunicar idéias em diferentes situações. Interpretação e Compreensão de textos. Figuras e Vícios de 
Linguagem.  

Fonologia; Ortografia; Morfologia; Emprego das classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio,  
preposição, conjunção (classificação e sentido que imprime às relações entre as orações). Colocação pronominal. Concordância 
verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Análise sintática: termos da oração. Acentuação Gráfica; Crase; Pontuação. 

A prova de Língua Portuguesa será elaborada com base na Regra Ortográfica vigente, considerando que as novas regras do 
acordo ortográfico, serão obrigatórias no Brasil, em caráter definitivo, a partir de Janeiro de 2015 

MATEMÁTICA 

O candidato deverá demonstrar competência para utilizar o raciocínio lógico quantitativo (entendimento de estrutura lógica e 
matemática de situações-problema), bem como aplicar conteúdos matemáticos na vida prática, razões e proporções, grandezas 
direta e inversamente proporcionais. Conjuntos. Números naturais, inteiros racionais e irracionais. Regra de Três; Progressões 
aritméticas e geométricas; porcentagens, juros simples e compostos. Média aritmética simples e ponderada. Equação do 1.º e 
2.º graus. Noções de geometria: forma, perímetro, área, volume, ângulo, teorema de Pitágoras. Interpretação de Tabelas e 
gráficos; Raciocínio lógico; Resolução de situações-problema. 

CONHECIMENTOS GERAIS 

Conhecimentos marcantes do cenário cultural, político, científico, econômico e social no Brasil e no mundo. Princípios de 
organização social, cultural, meio ambiente, política e econômica brasileira. Análise dos principais conflitos nacionais e mundiais. 
Assuntos de interesse geral - nacional ou internacional - amplamente veiculados, nos últimos dois anos, pela imprensa falada ou 
escrita de circulação nacional ou local - rádio, televisão, jornais, revistas e/ou internet. 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

Fundamentos do SUS. Diretrizes e bases da implantação do SUS.. Regulamento técnico da Atenção ás Urgências (Diretrizes 
Gerais e Componentes da Rede Assistencial). Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Epidemiologia, história 
natural e prevenção de doenças. Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde – Vigilância em Saúde. Indicadores de nível 
de saúde da população. Políticas de descentralização e atenção primária á Saúde. Doenças de notificação compulsória no Estado 
de São Paulo. Preenchimento de receitas médicas. 

- Lei Orgânica do Município de Jundiaí – Capítulo sobre Saúde. 

- O SUS pode ser seu melhor plano de saúde - Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor. 

- CARTILHA: ABC DO SUS - Doutrinas e Princípios - Ministério da Saúde - Secretaria Nacional de Assistência à Saúde 

- Cartilha “Entendendo o SUS” – Ministério da Saúde. 

- O SUS de A a Z : garantindo saúde nos municípios / Ministério da Saúde, Conselho Nacional das Secretarias Municipais de 
Saúde. – 3. ed. – Brasília : Editora do Ministério da Saúde, 2009. 

- HumanizaSUS – Política Nacional de Humanização - A Humanização como Eixo Norteador das Práticas de Atenção e Gestão em 
Todas as Instâncias do SUS – Ministério da Saúde, 2004. 



 

- Constituição Federal (artigos 196 a 200)  

- Lei 8.080, de 19/9/91990 (com suas alterações) - Lei orgânica da Saúde que dispõe sobre as condições para a promoção, 
proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências.  

- Lei 8.142, de 28/12/1990 - Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as 
transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências.  

- Portaria 2.203, de 05/11/1996 - Aprova a Norma Operacional Básica (NOB 01/96), que redefine o modelo de gestão do Sistema 
Único de Saúde.  

- Portaria 373, de 27/2/2002 - Aprovar, na forma do Anexo desta Portaria, a Norma Operacional da Assistência à Saúde – NOAS-
SUS 01/2002.  

- Resolução 399, de 22/2/2006 - Divulga o Pacto pela Saúde 2006 – Consolidação do SUS e aprova as diretrizes operacionais do 
referido pacto. 

Programa de Controle de Infecção Hospitalar, Programa Brasil Sorridente, Portaria GM/MS nº 599 e GM/MS nº600, de 
23/03/2006;  
Portaria GM/MS nº 1572, de 29/07/2004;  
Portaria SAS/MS nº 562 de 30/09/2004;  
Portaria SAS/MS nº 566 de 06/10/2004; 
Portaria GM/MS nº 283 de 22/02/2005. Educação em Saúde 
Conhecimentos básicos das estruturas anatômicas da cabeça e pescoço, tecidos moles da cavidade bucal e demais componentes 
do aparelho estomatognático; Conhecimento da fisiologia da mastigação e deglutição; Reconhecimento da dentição permanente 
e temporária através da representação gráfica e numérica; Características gerais e idade de irrupção dentária; Morfologia da 
dentição; Noções gerais de microbiologia; Meios de proteção de infecção na prática odontológica; Meios de contaminação de 
hepatite, Aids,tuberculose, sífilis e herpes; Formação e colonização da placa bacteriana; Higiene bucal: importância, definição e 
técnicas; Doença periodontal: etiologia, classificação, características clínicas, epidemiologia, terapêutica básica e manutenção; 
Cárie dental: 
etiologia, classificação, características clínicas, epidemiologia, terapêutica básica e manutenção, métodos de prevenção e 
identificação de grupos de risco; Uso de fluoretos como medicamento em suas variadas formas e toxicologia; Técnicas 
radiográficas intrabucais clássicas e suas variações; Técnicas de afiação do instrumental periodontal; Técnicas de isolamento do 
campo operatório; Técnicas para esterilização de material; Proteção do complexo dentina-polpa; Técnicas de aplicação de 
materiais restauradores; Técnicas de testes de vitalidade pulpar; Conceitos de promoção de saúde; Elaboração e aplicação de 
programas educativos em saúde bucal; Conhecimento do funcionamento e manutenção do equipamento odontológico; 
Reconhecimento e aplicação dos instrumentos odontológicos;  

TECNICO DE LABORATÓRIO  

LÍNGUA PORTUGUESA 

Técnicas de Redação, Interpretação de Texto e Gramática. As questões de Língua Portuguesa têm por objetivo verificar a 
capacidade de leitura, compreensão e interpretação de texto, bem como, a habilidade de usar a linguagem como meio para 
produzir, expressar e comunicar idéias em diferentes situações. Interpretação e Compreensão de textos. Figuras e Vícios de 
Linguagem.  

Fonologia; Ortografia; Morfologia; Emprego das classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio,  
preposição, conjunção (classificação e sentido que imprime às relações entre as orações). Colocação pronominal. Concordância 
verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Análise sintática: termos da oração. Acentuação Gráfica; Crase; Pontuação. 

A prova de Língua Portuguesa será elaborada com base na Regra Ortográfica vigente, considerando que as novas regras do 
acordo ortográfico, serão obrigatórias no Brasil, em caráter definitivo, a partir de Janeiro de 2015 

MATEMÁTICA 

O candidato deverá demonstrar competência para utilizar o raciocínio lógico quantitativo (entendimento de estrutura lógica e 
matemática de situações-problema), bem como aplicar conteúdos matemáticos na vida prática, razões e proporções, grandezas 
direta e inversamente proporcionais. Conjuntos. Números naturais, inteiros racionais e irracionais. Regra de Três; Progressões 
aritméticas e geométricas; porcentagens, juros simples e compostos. Média aritmética simples e ponderada. Equação do 1.º e 
2.º graus. Noções de geometria: forma, perímetro, área, volume, ângulo, teorema de Pitágoras. Interpretação de Tabelas e 
gráficos; Raciocínio lógico; Resolução de situações-problema. 

CONHECIMENTOS GERAIS 

Conhecimentos marcantes do cenário cultural, político, científico, econômico e social no Brasil e no mundo. Princípios de 
organização social, cultural, meio ambiente, política e econômica brasileira. Análise dos principais conflitos nacionais e mundiais. 
Assuntos de interesse geral - nacional ou internacional - amplamente veiculados, nos últimos dois anos, pela imprensa falada ou 
escrita de circulação nacional ou local - rádio, televisão, jornais, revistas e/ou internet. 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

Fundamentos do SUS. Diretrizes e bases da implantação do SUS.. Regulamento técnico da Atenção ás Urgências (Diretrizes 
Gerais e Componentes da Rede Assistencial). Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Epidemiologia, história 
natural e prevenção de doenças. Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde – Vigilância em Saúde. Indicadores de nível 
de saúde da população. Políticas de descentralização e atenção primária á Saúde. Doenças de notificação compulsória no Estado 
de São Paulo. Preenchimento de receitas médicas. 



 

- Lei Orgânica do Município de Jundiaí – Capítulo sobre Saúde. 

- O SUS pode ser seu melhor plano de saúde - Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor. 

- CARTILHA: ABC DO SUS - Doutrinas e Princípios - Ministério da Saúde - Secretaria Nacional de Assistência à Saúde 

- Cartilha “Entendendo o SUS” – Ministério da Saúde. 

- O SUS de A a Z : garantindo saúde nos municípios / Ministério da Saúde, Conselho Nacional das Secretarias Municipais de 
Saúde. – 3. ed. – Brasília : Editora do Ministério da Saúde, 2009. 

- HumanizaSUS – Política Nacional de Humanização - A Humanização como Eixo Norteador das Práticas de Atenção e Gestão em 
Todas as Instâncias do SUS – Ministério da Saúde, 2004. 

- Constituição Federal (artigos 196 a 200)  

- Lei 8.080, de 19/9/91990 (com suas alterações) - Lei orgânica da Saúde que dispõe sobre as condições para a promoção, 
proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências.  

- Lei 8.142, de 28/12/1990 - Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as 
transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências.  

- Portaria 2.203, de 05/11/1996 - Aprova a Norma Operacional Básica (NOB 01/96), que redefine o modelo de gestão do Sistema 
Único de Saúde.  

- Portaria 373, de 27/2/2002 - Aprovar, na forma do Anexo desta Portaria, a Norma Operacional da Assistência à Saúde – NOAS-
SUS 01/2002.  

- Resolução 399, de 22/2/2006 - Divulga o Pacto pela Saúde 2006 – Consolidação do SUS e aprova as diretrizes operacionais do 
referido pacto. 

Fundamentos de Laboratório: Conceito de Solução, solvente e soluto, molaridadc e normalidade; preparo e soluções; amostras 
biológicas destinadas á análise: procedimentos adequados de coleta, conservação e transporte, processamento e descarte. 
Métodos químicos e físicos de desinfecção e esterelização utilizados em laboratório clínicos. Aparelhos: centrífugas, balanças, 
estufas, microscópios, espectrofotômetros e autoclaves, função e conservação. Métodos instrumentais, fotometria de chama, 
espectrofotometria e eletroforese. Bioquímica: fundamento, valores de referência e principais métodos utilizados nas análises 
bioquímicas de enzimas, carboidratos, nitrogenados não-protéicos, proteínas, lipídeos, eletrólitos e compostos 
inorgânicos(cálcio, fósforo, magnésio, lítio, cloretos, ferro, sódio e potácio. Noções básicas de eletroforese de lipoproteínas. 
Bioquímica de liquor, Noções de gasometria. Parasitoligia: morfologia, ciclo biológico e diagnóstico laboratorial dos protozoários 
e helmintos de importância médica. Diagnóstico laboratorial dos parasitos emergentes e oportunistas. Microbiologia: 
características morto-tintoriais dos principais grupos de bactérias. Métodos de cololação. Meios de cultura: classificação e 
funções. Hemocultura, coprocultura e urinocultura. Provas para identificação dos principais grupos de bactérias causadoras de 
infecções humanas.Teste de sensibilidade aos antimicrobianos. Bacteriologia do liquor, Hematologia: hematopoiese; distribuição 
celular no sangue periférico: contagem de células; hemácias, leocócitos, plaquetas e reticulócitos. Determinação do 
hematócrito, hemoglobina e dos índices hematimétricos.VHS. Valores normais em hematologia.Anticoagulantes; preparo e 
coloração de estregaços sanguíneos. Teste de avaliação da coagulação sanguíneas; coagulograma. Fatores plasmáticos da 
coagulação. Determinação do grupo sanguíneo e fator Rh, sistema ABO,sistema Rh e Duffy. Uroanálise: procedimentos e 
cuidados para coleta e conservação da urina destinada a fiferentes análises. Reações biológicas para identificação dos elementos 
anormais. Exame físico e químico. Exame microscópico do sedimento urinário. Imunologia: noções sobre anticorpos, 
antígenos,complemento e resposta imune. Fundamentos e aplicação dos métodos imunológicos empregados no diagnóstico das 
doenças infecciosas, parasitárias e auto-imunes; aglutinação, precipitação, fixação e complemento, imunofluorescência, 
enzimaimunoensaio.  

Biossegurança e Boas Práticas no Laboratório Clínico: equipamentos e proteção individual e de proteção coletiva; prevenção a 
acidentes de laboratório. Noções sobre gerenciamento de Resíduos; manuseio, transporte e descarte. Procedimentos 
operacionais padrão(POP), controle de qualidade interno e externo. Noções sobre o Regulamento técnico para funcionamento 
de laboratórios clínicos.  

AUXILIAR DE LABORATÓRIO 

LÍNGUA PORTUGUESA 

Técnicas de Redação, Interpretação de Texto e Gramática. As questões de Língua Portuguesa têm por objetivo verificar a 
capacidade de leitura, compreensão e interpretação de texto, bem como, a habilidade de usar a linguagem como meio para 
produzir, expressar e comunicar idéias em diferentes situações. Interpretação e Compreensão de textos. Figuras e Vícios de 
Linguagem.  

Fonologia; Ortografia; Morfologia; Emprego das classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, 
preposição, conjunção (classificação e sentido que imprime às relações entre as orações). Colocação pronominal. Concordância 
verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Análise sintática: termos da oração. Acentuação Gráfica; Crase; Pontuação. 

A prova de Língua Portuguesa será elaborada com base na Regra Ortográfica vigente, considerando que as novas regras do 
acordo ortográfico, serão obrigatórias no Brasil, em caráter definitivo, a partir de Janeiro de 2015. 

MATEMÁTICA 

O candidato deverá demonstrar competência para utilizar o raciocínio lógico quantitativo (entendimento de estrutura lógica e 
matemática de situações-problema), bem como aplicar conteúdos matemáticos na vida prática, razões e proporções, grandezas 
direta e inversamente proporcionais. Conjuntos. Números naturais, inteiros racionais e irracionais. Regra de Três; Progressões 
aritméticas e geométricas; porcentagens, juros simples e compostos. Média aritmética simples e ponderada. Equação do 1.º e 



 

2.º graus. Noções de geometria: forma, perímetro, área, volume, ângulo, teorema de Pitágoras. Interpretação de Tabelas e 
gráficos; Raciocínio lógico; Resolução de situações-problema. 

CONHECIMENTOS GERAIS 

Conhecimentos marcantes do cenário cultural, político, científico, econômico e social no Brasil e no mundo. Princípios de 
organização social, cultural, meio ambiente, política e econômica brasileira. Análise dos principais conflitos nacionais e mundiais. 
Assuntos de interesse geral - nacional ou internacional - amplamente veiculados, nos últimos dois anos, pela imprensa falada ou 
escrita de circulação nacional ou local - rádio, televisão, jornais, revistas e/ou internet. 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

Fundamentos do SUS. Diretrizes e bases da implantação do SUS. Regulamento técnico da Atenção ás Urgências (Diretrizes Gerais 
e Componentes da Rede Assistencial). Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Epidemiologia, história natural 
e prevenção de doenças. Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde – Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de 
saúde da população. Políticas de descentralização e atenção primária á Saúde. Doenças de notificação compulsória no Estado de 
São Paulo. Preenchimento de receitas médicas. 

- Lei Orgânica do Município de Jundiaí – Capítulo sobre Saúde. 

- O SUS pode ser seu melhor plano de saúde - Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor. 

- CARTILHA: ABC DO SUS - Doutrinas e Princípios - Ministério da Saúde - Secretaria Nacional de Assistência à Saúde 

- Cartilha “Entendendo o SUS” – Ministério da Saúde. 

- O SUS de A a Z : garantindo saúde nos municípios / Ministério da Saúde, Conselho Nacional das Secretarias Municipais de 
Saúde. – 3. ed. – Brasília : Editora do Ministério da Saúde, 2009. 

- HumanizaSUS – Política Nacional de Humanização - A Humanização como Eixo Norteador das Práticas de Atenção e Gestão em 
Todas as Instâncias do SUS – Ministério da Saúde, 2004. 

- Constituição Federal (artigos 196 a 200)  

- Lei 8.080, de 19/9/91990 (com suas alterações) - Lei orgânica da Saúde que dispõe sobre as condições para a promoção, 
proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências.  

- Lei 8.142, de 28/12/1990 - Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as 
transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências.  

- Portaria 2.203, de 05/11/1996 - Aprova a Norma Operacional Básica (NOB 01/96), que redefine o modelo de gestão do Sistema 
Único de Saúde.  

- Portaria 373, de 27/2/2002 - Aprovar, na forma do Anexo desta Portaria, a Norma Operacional da Assistência à Saúde – NOAS-
SUS 01/2002.  

- Resolução 399, de 22/2/2006 - Divulga o Pacto pela Saúde 2006 – Consolidação do SUS e aprova as diretrizes operacionais do 
referido pacto. 

Parasitologia. Relação dos parasitas com os hospedeiros. Protozoários.Cogumelos e Fungos. Métodos de exames. Esterilização. 
Metazoários – Helmitos. Bactérias. Seres Vivos. Remessas de material para Exames em outros Laboratórios. Preparação do 
instrumental para a coleta do material a ser analisado. Diluição de material para realização de diversos exames. Métodos de 
Coloração. Confecção de lâminas. Boas práticas laboratoriais. Anitização. Lavagem de material; Noções sobre vidrarias utilizadas 
em laboratório; Preparo de material,instrumental e equipamentos; Funcionamento de aparelhos de laboratório; Métodos de 
esterilização de materiais limpos e contaminados; Noções de Biossegurança, cuidados com meio ambiente e saúde no trabalho, 
cuidados com descartede material. Organização e comportamento laboratorial. 

TECNICO DE NECRÓPSIA   

LÍNGUA PORTUGUESA 

As questões de Língua Portuguesa têm por objetivo verificar a capacidade de leitura, compreensão e interpretação de texto, 
bem como, a habilidade de usar a linguagem como meio para produzir, expressar e comunicar idéias em diferentes situações. 
Interpretação e Compreensão de textos. Emprego das classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, 
advérbio e preposição. Acentuação Gráfica; Crase; Pontuação. 

A prova de Língua Portuguesa será elaborada com base na Regra Ortográfica vigente, considerando que as novas regras do 
acordo ortográfico, serão obrigatórias no Brasil, em caráter definitivo, a partir de Janeiro de 2015. 

MATEMÁTICA 

O candidato deverá demonstrar competência para utilizar o raciocínio lógico quantitativo (entendimento de estrutura lógica e 
matemática de situações-problema), bem como aplicar conteúdos matemáticos na vida prática, razões e proporções, grandezas 
direta e inversamente proporcionais. Conjuntos. Números naturais, inteiros racionais e irracionais. Regra de Três; Progressões 
aritméticas e geométricas; porcentagens, juros simples e compostos. Média aritmética simples e ponderada. Equação do 1.º e 
2.º graus. Noções de geometria: forma, perímetro, área, volume, ângulo, teorema de Pitágoras. Interpretação de Tabelas e 
gráficos; Raciocínio lógico; Resolução de situações-problema. 

CONHECIMENTOS GERAIS 

Conhecimentos marcantes do cenário cultural, político, científico, econômico e social no Brasil e no mundo. Princípios de 
organização social, cultural, meio ambiente, política e econômica brasileira. Análise dos principais conflitos nacionais e mundiais. 
Assuntos de interesse geral - nacional ou internacional - amplamente veiculados, nos últimos dois anos, pela imprensa falada ou 
escrita de circulação nacional ou local - rádio, televisão, jornais, revistas e/ou internet. 



 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

Fundamentos do SUS. Diretrizes e bases da implantação do SUS.. Regulamento técnico da Atenção ás Urgências (Diretrizes 
Gerais e Componentes da Rede Assistencial). Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Epidemiologia, história 
natural e prevenção de doenças. Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde – Vigilância em Saúde. Indicadores de nível 
de saúde da população. Políticas de descentralização e atenção primária á Saúde. Doenças de notificação compulsória no Estado 
de São Paulo. Preenchimento de receitas médicas. 

- Lei Orgânica do Município de Jundiaí – Capítulo sobre Saúde. 

- O SUS pode ser seu melhor plano de saúde - Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor. 

- CARTILHA: ABC DO SUS - Doutrinas e Princípios - Ministério da Saúde - Secretaria Nacional de Assistência à Saúde 

- Cartilha “Entendendo o SUS” – Ministério da Saúde. 

- O SUS de A a Z : garantindo saúde nos municípios / Ministério da Saúde, Conselho Nacional das Secretarias Municipais de 
Saúde. – 3. ed. – Brasília : Editora do Ministério da Saúde, 2009. 

- HumanizaSUS – Política Nacional de Humanização - A Humanização como Eixo Norteador das Práticas de Atenção e Gestão em 
Todas as Instâncias do SUS – Ministério da Saúde, 2004. 

- Constituição Federal (artigos 196 a 200)  

- Lei 8.080, de 19/9/91990 (com suas alterações) - Lei orgânica da Saúde que dispõe sobre as condições para a promoção, 
proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências.  

- Lei 8.142, de 28/12/1990 - Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as 
transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências.  

- Portaria 2.203, de 05/11/1996 - Aprova a Norma Operacional Básica (NOB 01/96), que redefine o modelo de gestão do Sistema 
Único de Saúde.  

- Portaria 373, de 27/2/2002 - Aprovar, na forma do Anexo desta Portaria, a Norma Operacional da Assistência à Saúde – NOAS-
SUS 01/2002.  

- Resolução 399, de 22/2/2006 - Divulga o Pacto pela Saúde 2006 – Consolidação do SUS e aprova as diretrizes operacionais do 
referido pacto. 

Importância das necropsias; Autópsias clínicas, do Serviço de Verificação de Óbitos e Médico-Legais: Conceitos, semelhanças e 
diferença; O consentimento esclarecido para os familiares concordarem com a autópsia; Atestado de óbito; Técnica de autópsia; 
coleta e arquivo dos materiais obtidos das autópsias; Preservação e eliminação das peças; Técnicas de preservação do cadáver; 
Contato com os familiares; Noções de limpeza do ambiente e prevenção de doenças contagiosas. Conhecimentos básicos de 
Anatomia Humana. Conhecimentos dos Sinais Indicativos de Morte. Métodos de craneotomia, Toracotomia e Laparotomia. 
Métodos de fixação de peças anatômicas formalização e embalsamamento. Técnicos de Reconstituição e preparação do cadáver 
para as famílias. 

ASSISTENTE DE ADMINISTRAÇÃO (SAÚDE) 

LÍNGUA PORTUGUESA 

As questões de Língua Portuguesa têm por objetivo verificar a capacidade de leitura, compreensão e interpretação de texto, 
bem como, a habilidade de usar a linguagem como meio para produzir, expressar e comunicar idéias em diferentes situações. 
Interpretação e Compreensão de textos. Emprego das classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, 
advérbio e preposição. Acentuação Gráfica; Crase; Pontuação. 

A prova de Língua Portuguesa será elaborada com base na Regra Ortográfica vigente, considerando que as novas regras do 
acordo ortográfico, serão obrigatórias no Brasil, em caráter definitivo, a partir de Janeiro de 2015. 

MATEMÁTICA 

O candidato deverá demonstrar competência para utilizar o raciocínio lógico quantitativo (entendimento de estrutura lógica e 
matemática de situações-problema), bem como aplicar conteúdos matemáticos na vida prática, razões e proporções, grandezas 
direta e inversamente proporcionais. Conjuntos. Números naturais, inteiros racionais e irracionais. Regra de Três; Progressões 
aritméticas e geométricas; porcentagens, juros simples e compostos. Média aritmética simples e ponderada. Equação do 1.º e 
2.º graus. Noções de geometria: forma, perímetro, área, volume, ângulo, teorema de Pitágoras. Interpretação de Tabelas e 
gráficos; Raciocínio lógico; Resolução de situações-problema. 

CONHECIMENTOS GERAIS 

Conhecimentos marcantes do cenário cultural, político, científico, econômico e social no Brasil e no mundo. Princípios de 
organização social, cultural, meio ambiente, política e econômica brasileira. Análise dos principais conflitos nacionais e mundiais. 
Assuntos de interesse geral - nacional ou internacional - amplamente veiculados, nos últimos dois anos, pela imprensa falada ou 
escrita de circulação nacional ou local - rádio, televisão, jornais, revistas e/ou internet. 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

Administração pública: princípios; poderes; organização; controle. Administração direta e indireta. Entidades de administração 
indireta. Serviços públicos: classificação, princípios, controle. Atos administrativos :atributos, classificação extinção. Contratos 
administrativos: características, modalidades, convênios, consórcios. Licitação: princípios, modalidades, procedimentos. Áreas de 
ação administrativa: pessoal, material, patrimônio. Organização e atribuição: protocolo, arquivo, almoxarifado. Processo 
administrativo: modalidades; princípios. Redação oficial: modalidades, formas de tratamento, normas de utilização. Sistema 
Único de Saúde - SUS: conceitos, fundamentação legal, princípios, diretrizes e articulação com serviços de saúde. Saúde Pública : 



 

Sistema Único de Saúde (SUS): Seus princípios, Suas diretrizes, Leis (8.080/90 e 8.142/90); Normas e Portarias atuais, 
Constituição Federal de 1988 (seção II Da Saúde); Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO III - DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES E PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES 

 

MÉDICOS 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Formular diagnósticos e prescrever tratamento ou indicações terapêuticas aos diversos tipos de 
enfermidades, de acordo com a sua área de atuação. Prestar assistência integral ao paciente (prevenção e promoção à saúde, 
diagnóstico, tratamento e reabilitação). 

ATRIBUIÇÕES: Formular diagnósticos e prescrever tratamento ou indicações terapêuticas aos diversos tipos de enfermidades de 
acordo com sua área de especialização; Realizar exames médicos, emitir diagnóstico, prescrever medicamentos e realizar outras 
formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva e/ou terapêutica; 
Analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com os padrões normais, para confirmar ou informar o 
diagnóstico; Manter registro dos pacientes examinados em prontuários específicos, anotando a conclusão diagnóstica, 
tratamento prescrito e evolução da doença; Prestar primeiro atendimento em urgências clínicas, cirúrgicas e traumatológicas; 
Planejar e coordenar as atividades médicas específicas dos serviços de saúde; Avaliar laudos, emitindo ou não atestados 
médicos; Encaminhar pacientes para atendimento especializado, quando for o caso; Aplicar métodos de medicina preventiva, 
definir instruções e emitir pareceres. 

Assessorar na elaboração de campanhas educativas; Realizar exames médicos admissional, periódico, de retorno ao trabalho, 
mudança de função e demissional; Encaminhar ao INSS, colaborador que ficar mais de 15 dias afastados, visando o pagamento 
de benefício ao mesmo; Atuar como assistente técnico da municipalidade, emitindo laudos, pareceres e realizando vistorias; 
Coletar e avaliar dados bioestatísticos e sócio-sanitários da comunidade, de forma a desenvolver indicadores de saúde do 
quadro de servidores da Prefeitura; Contribuir para ações de saúde coletiva; Cumprir e fazer cumprir as determinações das 
portarias vigentes; Elaborar programas educativos e de atendimento médico preventivo; Executar outras tarefas afins e 
disciplinadas pelo Conselho Federal de Medicina e regulamentadas pelo Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo; 
Participar de processos educativos, de ensino, pesquisa e de vigilância em saúde; Desenvolver ações inerentes à vigilância em 
saúde, quando for atribuição da área de atuação; Executar quaisquer outras atividades típicas do cargo e/ou do órgão de 
lotação. 

 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Auxiliar no planejamento, programação e orientação das atividades de assistência de enfermagem, na 
prevenção e controle de doenças e vigilância epidemiológica, sob a supervisão do Enfermeiro. 

ATRIBUIÇÕES: ENFERMAGEM - Auxiliar no planejamento, programação e orientação das atividades de assistência de 
enfermagem, na prevenção e controle de doenças e vigilância epidemiológica, no controle sistemático de danos físicos que 
acometem pacientes durante assistência da saúde; Auxiliar nos cuidados diretos de Enfermagem a pacientes em diferentes 
estados físicos, bem como em paciente da creche do idoso; Auxiliar na prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral 
em programas de vigilância epidemiológica; Auxiliar na prevenção e controle sistemático da infecção hospitalar; Auxiliar na 
prevenção e controle sistemático de danos físicos que possam ser causados a pacientes durante a assistência de saúde e da 
creche do idoso; Auxiliar nos programas de higiene e segurança do trabalho e de prevenção de acidentes e doenças 
profissionais; Orientar e supervisionar tarefas típicas de enfermagem; para posterior digitação e arquivamento em ordem 
numérica; ATIVIDADES GERAIS: Desenvolver ações inerentes à saúde, quando for atribuição da área de atuação; Zelar pelos 
prontuários e registros internos do paciente e da unidade; Participar da execução de programas, treinamentos e atividade de 
saúde pública; Providenciar a reposição dos materiais quando necessário; Manter limpo, higienizado e organizado o local de 
trabalho; Executar quaisquer outras atividades típicas do cargo e/ou do órgão de lotação. 

 

BIOLOGISTA – ANÁLISE CLÍNICA 
DESCRIÇÃO SUMARIA: Participar em estudos, projetos e pesquisas científicas básicas e aplicadas nos vários setores da biologia 
ou a ela ligadas, bem como que se relacionem à preservação, saneamento e melhoramento do meio ambiente e saúde. Executar 
direta ou indiretamente as atividades resultantes destes trabalhos. 
ATRIBUIÇÕES: Executar análises laboratoriais e para fins de diagnósticos, promovendo a coleta de material para proceder aos 
testes, exames e amostras de laboratórios; Efetuar exames bioquímicos, parasitológicos, de urina, sorológicos e hematológicos; 
Participar em atividades de Saúde Pública, como Biologia sanitária, Saneamento ambiental, Epidemiologia, Eco toxicologia, 
Toxicologia e outros; Participar em atividades de Saúde em Meio Ambiente e ecossistemas; Fazer a interpretação e leitura dos 
resultados dos exames, análises e testes; Executar exames bacteriológicos e citológicos para complementar o diagnóstico e 
orientar a ação terapêutica; Requisitar materiais, equipamentos e aparelhos de laboratório, quando necessário, visando 
assegurar a regularidade do serviço; Registrar as observações e conclusões dos testes, análises e experiências; Elaborar 
relatórios técnicos e computar dados estatísticos; Orientar os servidores que auxiliem na execução de atribuições típicas da 
classe; Executar quaisquer outras atividades típicas do cargo e/ou do órgão de lotação. 
 
TÉCNICO – HIGIENE DENTAL   
DESCRIÇÃO SUMÁRIA - Executar atividades na área da saúde bucal, atuando sob a supervisão de cirurgião dentista. 
ATRIBUIÇÕES: SAÚDE BUCAL - Participar no treinamento de Atendentes de Consultório Dentário, para as áreas respectivas; 
Colaborar nos programas educativos de saúde bucal, ministrando palestras ou em reuniões com pais em escolas, motivando o 
desenvolvimento de atitudes e hábitos sadios de higiene bucal; Colaborar e realizar estudos e levantamentos epidemiológicos 
juntamente com outros profissionais de saúde bucal; Educar e orientar os pacientes ou grupos de pacientes sobre tratamento de 



 

doenças bucais, realizando demonstrações técnicas de escovação; Responder pela administração clínica odontológica, 
supervisionando, sob a orientação do Odontólogo, o trabalho executado pelos auxiliares; Efetuar tomada de radiografias e 
revelações, quando necessário; Executar testes de vitalidade de polpa dentária, remoção de indultos, placas e cálculos 
supragengivais, com instrumental específico, sob a orientação do Odontólogo; Executar a aplicação tópica de substância 
especifica para a prevenção de cárie; Inserir e condensar substâncias restauradoras de cáries, esculpindo com instrumental 
necessário, sob a supervisão do Odontólogo; Proceder à limpeza e assepsia do campo operatório, antes e após os atos cirúrgicos, 
fazendo o polimento final; Preparar materiais restauradores como amálgama e resinas; Confeccionar modelos com vazagem de 
gesso; Preparar moldeiras que melhor se ajustem na boca do paciente, visando facilitar e agilizar o atendimento do Odontólogo;  
ATIVIDADES GERAIS: Desenvolver ações inerentes à saúde, quando for atribuição da área de atuação; Zelar pelos prontuários e 
registros internos do paciente e da unidade; Participar da execução de programas, treinamentos e atividade de saúde pública; 
Providenciar a reposição dos materiais quando necessário; Manter limpo, higienizado e organizado o local de trabalho; Executar 
quaisquer outras atividades típicas do cargo e/ou do órgão de lotação; 
 
TÉCNICO DE LABORATÓRIO 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Executar atividades em laboratório de análises clínicas. 
ATRIBUIÇÕES: LABORATÓRIO – Executar atividades em laboratório de análises clínicas, analisando microscopicamente a 
anatomia patológica, dosagem bacteriológica, bacterioscópica e química, para possibilitar a leitura microscópica e o diagnóstico 
laboratorial; Realizar exames e teste de cultura de microorganismos, através da manipulação e leitura de lamina para possibilitar 
diagnóstico, tratamento ou prevenção de doenças; Efetuar a leitura de laminas, através de material coletado, para identificar ou 
complementar diagnóstico médico; Efetuar a montagem de lamina, corando e passando substância fixadora, para proceder à 
leitura; Anotar no laudo o resultado e o diagnóstico, obtidos através da leitura das laminas, para posterior digitação e 
arquivamento em ordem numérica; ATIVIDADES GERAIS - Desenvolver ações inerentes à saúde, quando for atribuição da área de 
atuação; Zelar pelos prontuários e registros internos do paciente e da unidade; Participar da execução de programas, 
treinamentos e atividade de saúde pública; Providenciar a reposição dos materiais quando necessário; Manter limpo, 
higienizado e organizado o local de trabalho; Executar quaisquer outras atividades típicas do cargo e/ou do órgão de lotação; 
 
AUXILIAR DE LABORATÓRIO  
DESCRIÇÃO SUMARIA: Auxiliar em atividades gerais de laboratório, limpando, conservando e guardando aparelhagem e 
utensílios e ajudar na colheita de materiais a serem analisados 
ATRIBUIÇÕES: Limpar e desinfetar a aparelhagem, os utensílios e as instalações de laboratório, utilizando técnicas e produtos 
apropriados, de acordo com as normas estabelecidas e orientação superior; Efetuar e manter a arrumação dos materiais de 
laboratório em gavetas e bandejas, providenciando sua reposição quando necessário; Auxilia na colheita e manutenção de 
materiais físicos, químicos e biológicos, para possibilitar a realização de análises; Abastecer os recipientes do laboratório, 
colocando os materiais indicados em vidros, vasos ou similares; Preencher fichas relacionadas aos trabalhos de laboratório, 
fazendo anotações pertinentes, para possibilitar consultas ou informações superiores; Comunicar ao superior imediato qualquer 
problema no funcionamento dos aparelhos e equipamentos de laboratório, a fim de que seja providenciado o devido reparo; 
Executar outras atribuições afins. 
 
TECNICO DE NECRÓPSIA 
DESCRIÇÃO SUMARIA – Efetuar a assistência ao médico legista na execução das perícias médico legal, em tarefas técnicas de 
autópsia. Preparar todas as fases de abertura, dissecação e separação das partes/ órgãos, catalogando e armazenando, com 
vistas à pesquisa e análise técnica científica dos elementos. 
ATRIBUIÇÕES: Executar atividades no serviço de verificação de óbito, selecionando cadáveres de morte natural e violenta; 
Executar abertura, dissecação e separação das partes/ órgãos; Catalogar e armazenar os diversos materiais, com vistas à 
pesquisa e análise técnico-científica dos elementos; Garantir, através de técnicas, a conservação e o acondicionamento de 
cadáver, dos órgãos e vísceras; Orientar os usuários e auxiliares no que se refere à atividade do serviço de verificação de óbitos; 
Preparar relatórios e material didático, bem como no registro de atividades da área; Proceder à conservação e manutenção dos 
equipamentos da sala de necropsia; Observar as normas de segurança para execução dos trabalhos, utilizando adequadamente 
os equipamentos de proteção individual que lhe forem fornecidos, a fim de garantir a própria proteção e a da equipe de 
trabalho; Zelar pelo material utilizado; Executar quaisquer outras atividades típicas do cargo e/ou do órgão de lotação;  

 
AGENTE DE DEFESA CIVIL 
DESCRIÇÃO SUMARIA: Executar as ações de defesa civil em suas diversas fases de atividades, atuando nos eventos danosos e 
nas situações de calamidades, aplicando as medidas necessárias de socorro, assistenciais e recuperativas. 
ATRIBUIÇÕES: Atender as ocorrências através do sistema telefônico, inclusive emergencial; Preencher o relatório de 
atendimento (RA) das ocorrências; Realizar vistoria no local e constatar o grau de risco ou vulnerabilidade do evento desastroso; 
Realizar isolamento da área afetada, até a chegada dos órgãos integrantes do SIMDEC – Sistema Municipal de Defesa Civil; 
Evacuar a área e conduzir as pessoas afetadas para local seguro; Solicitar apoio logístico e técnico aos outros órgãos do SIMDEC 
para minimizar os efeitos adversos decorrentes do desastre; Conduzir viaturas; Monitorar o radar meteorológico; Elaborar 
relatório diário de ocorrências atendidas e encaminhá-lo aos órgãos competentes; Orientar o munícipe quanto a 
encaminhamentos de problemas não pertinentes ao Departamento; Receber, transmitir, retransmitir e elaborar avisos e alertas 
via sistema eletrônico aos demais órgãos da Defesa Civil Municipal, Estadual e Federal; Identificar os riscos e manter o mapa 



 

municipal de riscos atualizado; Promover e facilitar o apoio logístico, humanitário e fisiológico às equipes que atual nos eventos 
desastrosos, bem como à população vitimada; Executar outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas pela Coordenação. 
 
ASSISTENTE DE ADMINISTRAÇÃO SAÚDE 
DESCRIÇÃO SUMARIA: Executar atividades de apoio administrativo em processos e procedimentos das diversas Secretarias e 
órgãos de lotação. 
ATRIBUIÇÕES: Executar atividades de apoio administrativo em processos e procedimentos das diversas Secretarias e órgãos de 
lotação; Desenvolver atividades relativas a processos de documentação e arquivo em geral; Auxiliar na elaboração de planilhas, 
gráficos, quadros demonstrativos, relatórios e outros expedientes relacionados à sua unidade administrativa; Atender ao público 
interno e externo, fornecendo informações e orientações necessárias; Secretariar reuniões e elaborar atas; Redigir, receber e 
expedir correspondências e demais expedientes relativos à unidade administrativa em que atua; Auxiliar nas atividades 
relacionadas a administração de pessoal, contabilidade, orçamento, compras, patrimônio, protocolo, dentre outras próprias de 
sua unidade administrativa; Auxiliar na gestão de contratos; Requisitar e receber materiais diversos; Executar quaisquer outras 
atividades típicas do cargo e/ou do órgão de lotação. 


